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1. PREÂMBULO 

                                        EDITAL DE LICITAÇÃO RETIFICADO 

 PROCESSO N° 49/2021 

                                                  PREGÃO PRESENCIAL Nº 30/2021 
                                                      REGISTRO DE PREÇOS 

 

 
MODALIDADE Nº PREGÃO PRESENCIAL Nº 30/2021 
TIPO MENOR PREÇO POR ITEM 
PROCESSO  49/2021 
DATA DA 
ABERTURA   24 DE AGOSTO DE 2021 
HORA DA 
ABERTURA 08:00 hs (oito horas) - Horário oficial de Cuiabá-MT 

LOCAL 

Rua Ludgardes Hoffmann Riedi, S/Nº, Bairro Jardim Paraná – 

Nobres – MT. 

EDITAL E 

DOCUMENTOS 

O Edital e anexo poderão ser baixados por download no endereço: 

www.nobres.mt.gov.br/transparencia 

 

1.1.  O Município de Nobres - MT, torna público que fará realizar, em sessão pública, no dia, 

horário e local acima indicados, licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL do tipo MENOR 

PREÇO POR ITEM, sob a forma de REGISTRO DE PREÇOS, para futura e eventual 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO DE PLANTAS E 

GRAMAS PARA PAISAGISMO, A FIM DE ATENDER ÀS NECESSIDADES DAS 

SECRETARIAS DESTE MUNICÍPIO, conforme especificações constantes dos Anexos II e III, 

deste Edital, regida pela Lei nº 10.520/2002, subsidiariamente, pela Lei Federal nº 8.666/1993 

e suas alterações, além das demais normas pertinentes e das condições estabelecidas no presente 

Edital e seus Anexos. Este Pregão será conduzido pelo (a) pregoeiro (a) e respectiva Equipe 

de Apoio designados pela Portaria nº 508/2021. 

1.2. O presente certame visa atender necessidades das Secretarias, a seguir discriminadas. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DESPORTO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

           SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

SECRETRIA MUNICIPAL DE SAUDE 

 

1.3.  A sessão de processamento do pregão será realizada na Sala de Licitação do Município de 

NOBRES/MT, localizada na Rua Ludgardes Hoffmann Riedi, S/Nº, Jardim Paraná, na data e 

horário acima mencionados, e será conduzida pelo (a) pregoeiro (a) com o auxílio da Equipe 

de Apoio, designados nos autos do processo em epígrafe. 

1.4. As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e 

anexos, que dele fazem parte integrante. 

1.5. Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão recebidos no 

endereço acima mencionado, na sessão pública de processamento do Pregão, após o 

credenciamento dos interessados que se apresentarem para participar do certame. 

http://www.nobres.mt.gov.br/
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2. DO OBJETO 

1.6. Na hipótese de não haver expediente ou ocorrer qualquer fato superveniente que 

impeça a realização da sessão pública na data prevista, fica a mesma, adiada para o primeiro 

dia útil subsequente, no mesmo local e horário anteriormente estabelecidos, desde que não 

haja comunicação em contrário. 

 

1.6.1. OBSERVAÇÕES: 

1.6.2. As licitantes interessadas no presente certame, deverão preencher suas propostas de 

preços em mídia digital (CD, DVD ou PEN DRIVE), através do aplicativo para “cotação 

eletrônica”, que encontra-se disponível para download no site: 

www.nobres.mt.gov.br/transparencia, observando as exigências do item 7.12 deste edital. 

 

1.6.3. A licitante após instalação do aplicativo, deverá efetuar o preenchimento dos itens do 

processo, em que a mesma tenha interesse em participar, com valores unitários e marcas. O 

arquivo de cotação deverá ser salvo em mídia digital (CD, DVD ou Pen Drive), e anexado junto 

ao envelope 01 – Propostas de Preços. 

 

2.1 O Pregão Presencial tem por objeto REGISTRO DE PREÇOS, para futura e eventual 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO DE PLANTAS E 

GRAMAS PARA PAISAGISMO, A FIM DE ATENDER ÀS NECESSIDADES DAS 

SECRETARIAS DESTE MUNICÍPIO, conforme especificações constantes dos Anexos II e III, 

deste Edital. 

2.2 As especificações dos produtos, quantidades a serem adquiridas, estão expostos no Termo 

de Referência (Anexo II e Anexo III), que faz parte integrante deste Edital, independente de 

transcrição. 

2.3 As quantidades descritas são estimativas máximas para fornecimento durante 12 (doze) 

meses, com contratações definidas de acordo com as necessidades deste Município. 

2.4 O Registro de Preço será formalizado por intermédio da Ata de Registro de Preço, na 

forma do Anexo IX e nas condições previstas neste Edital. 

2.4.1 A Ata de Registro de Preço resultante deste certame terá vigência de 12 (doze) meses, a 

partir da data de assinatura. 

2.5 As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e anexos, 

que dele fazem parte integrante. 

2.6 Os produtos deverão atender às exigências mínimas de qualidade, observados os padrões e 

normas baixadas pelos órgãos competentes de controle de qualidade industrial – ABNT, 

INMETRO, etc., atentando-se a contratada, principalmente, para as prescrições contidas no art. 

39, VIII, da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor), podendo o município, a 

qualquer momento e sem prévio aviso, solicitar que sejam realizados testes para comprovar a 

qualidade dos produtos ofertados. 

2.7 A PROPONENTE DEVERÁ OFERTAR OS PRODUTOS, respeitando as discriminações 

contidas neste Termo de Referência, sem defeitos ou avarias, sendo aplicadas todas as normas e 

http://www.nobres.mt.gov.br/transparencia,
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3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

4. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO (FORA DOS 

ENVELOPES) 

exigências do Código de Defesa do Consumidor (art. 39, VIII, da Lei nº 8.078/90) e demais 

legislação aplicáveis à espécie. Os produtos deverão ainda, estar acondicionados 

adequadamente em embalagens apropriadas, em material atóxico que garanta a sua 

integridade, durante o seu transporte, armazenamento e utilização, com indicação do 

produto, data de fabricação, data de validade. 
 

 

3.1 Poderão participar deste Pregão PESSOAS JURÍDICAS do ramo pertinente aos objetos 

licitados que atenderem a todas as normas legalmente constituídas e que satisfaçam as 

exigências de apresentação de documentos e anexos fixadas neste edital. 

3.2 A participação na licitação implica, automaticamente, na aceitação integral dos termos deste 

Edital e seus Anexos e Leis aplicáveis. 

3.3 As empresas licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e 

apresentação de suas propostas, sendo que o Município de Nobres-MT não será, em nenhum 

caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 

processo licitatório. 

3.4 É vedada a participação de empresa: 

 

a) Em recuperação judicial ou extrajudicial, em processo de falência, sob concurso de credores, 

em dissolução ou em liquidação; 

b) Declarada inidônea pela Administração Pública de qualquer esfera de Governo da 

Federação e, caso participe do processo licitatório, estará sujeita às penalidades previstas 

no art. 97, parágrafo único, da Lei Federal 8.666/93; 

c) Suspensa de licitar junto ao Município de Nobres-MT; 

d) Cujos sócios, diretores, representantes ou procuradores pertençam, simultaneamente, a 

mais de uma empresa licitante; 

e) Estrangeiras que não funcionem no País; 

f) Que possuam em seu quadro as pessoas de que tratam o artigo 9º, da Lei 8.666/93. 

 

3.5 Os impedimentos, acaso existentes, deverão ser declarados pela empresa proponente, sob 

pena de responsabilidades administrativas e penais cabíveis, conforme legislação vigente. 

4.1 No dia, horário e local designado para o recebimento dos envelopes, a empresa licitante 

deverá apresentar um representante para credenciamento, MUNIDO DE CÓPIA DO ESTATUTO 

SOCIAL OU CONTRATO SOCIAL da empresa em vigor e alterações subsequentes devidamente 

registradas, sendo recomendável sua presença com no mínimo 15 (quinze) minutos de antecedência 

em relação ao horário previsto para a sua abertura, nas formas abaixo: 

 

a) tratando-se de titular, diretor, sócio ou gerente, munido de instrumento que lhe confira 
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poderes expressos para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal 

investidura, devendo identificar-se, exibindo a carteira de identidade ou outro documento 

equivalente com foto; 

b) o representante legal deverá apresentar procuração por instrumento público ou particular, 

conforme demonstrado no ANEXO VIII – MODELO DE CREDENCIAMENTO, deste 

edital, da qual deverá constar ainda a indicação de amplos poderes para dar lance(s) em 

licitação pública, com firma reconhecida em cartório, acompanhada do ato constitutivo da 

empresa, que comprove a legitimidade do outorgante. Obrigatória a apresentação de 

documento de identidade ou outro documento equivalente com foto. 

 
4.2 Todas as licitantes deverão apresentar perante a Equipe de Apoio, antes da entrega dos 

envelopes, a DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE PLENAMENTE OS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO estabelecidos no instrumento convocatório – Anexo I. A ausência da declaração 

constitui motivo para a exclusão da licitante do certame. 

4.3. A microempresa ou empresa de pequeno porte que desejar usufruir dos benefícios de que trata 

a Lei Complementar n. 123/2006, alterada pela Lei Complementar 147/2014, deverão apresentar 

no ato do CREDENCIAMENTO A DECLARAÇÃO de que não se encontra em nenhuma das 

situações do §4º do art. 3º do dispositivo supracitado, salientando que a falsidade de declaração 

prestada objetivando benefícios da LC 123/2006, caracteriza o crime de que trata o art. 299 do 

código penal brasileiro, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das sanções 

administrativas cabíveis, (anexo iv). 

4.3.1 A microempresa e empresa de pequeno porte, para usufruir dos benefícios mencionados no 

parágrafo anterior, deverão apresentar ainda, a certidão simplificada emitida pela junta comercial 

ou cartório competente, certificando a situação da empresa de enquadramento ou reenquadramento 

de ME E EPP, cuja data de expedição, seja no máximo de 90 (noventa) dias, anteriores à data da 

de abertura desta licitação. 

4.3 Todas as licitantes também deverão apresentar nesta fase, a DECLARAÇÃO DE 

ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA, conforme modelo do Anexo VII. 

4.4 Somente as licitantes que tiverem credenciado representante, na forma do subitem 5.1, terão 

poderes para usar a palavra na sessão, apresentar lances de preços, manifestar após a declaração do 

vencedor, imediata e motivadamente, a intenção de recorrer contra decisões do (a) pregoeiro (a), 

assinar documentos e ata, onde estará registrada todos os atos relevantes da sessão, e praticar todos 

os demais atos inerentes ao certame, em nome da Proponente. 

4.5 Ao licitante ou representante de licitante, que se retirar antes do término da sessão considerar-

se-á que este tenha renunciado ao direito de oferecer lances e recorrer dos atos do (a) pregoeiro (a). 

4.6 Cada credenciado, ainda que munido de procuração, poderá representar apenas uma empresa 

licitante, sob pena de exclusão sumária das representadas do certame. 

4.7 O representante credenciado que, por força maior, ausentar-se da sessão do pregão poderá 

nomear outrem com poderes para lhe representar, desde que seu documento de credenciamento lhe 

dê poderes para substabelecer. Uma vez designado seu substituto, fica vedado o seu retorno. 

4.8 Quando a licitante não credenciar um representante, ficará excluída da etapa de lances verbais e 

mantido o preço constante da proposta escrita, para efeito de ordenação e apuração do menor preço. 
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5. DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES 

6. DO ENVELOPE “PROPOSTA DE PREÇOS” (ENVELOPE 1) 

4.9 Declarado encerrado o procedimento de credenciamento, não mais será admitida a participação 

de outras Proponentes. 

4.10  Os documentos relacionados neste item não precisarão constar do envelope “documentos 

de habilitação", se tiverem sido apresentados para o credenciamento neste Pregão. 

5.1. As licitantes deverão entregar aos pregoeiros dois envelopes, devidamente fechados e 

indevassáveis, na sessão pública de abertura do certame, com os seguintes dizeres na parte externa 

e frontal: 

 

ENVELOPE 1: “PROPOSTA DE PREÇOS” MUNICÍPIO DE NOBRES-MT 

Pregão Presencial nº 30/2021 

(Razão Social da Proponente e CNPJ) 

 

ENVELOPE 2: “DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO” MUNICÍPIO DE NOBRES-MT 

Pregão Presencial nº 30/2021 

(Razão Social da Proponente e CNPJ) 
 

6.1 As licitantes devem levar em consideração, na elaboração de sua proposta de preços, que a 

satisfação do objeto desta licitação fica condicionada à emissão de “Nota de Empenho” pelo 

Município de Nobres - MT, sendo que, para isso, a licitante é a responsável única por todas as 

despesas de transporte, tributos e quaisquer outras que recaírem sobre o objeto, inclusive as 

posteriores advindas do fornecimento objeto desta licitação. 

6.2 A proposta deverá ser redigida em 01 (uma) via, conforme modelo do Anexo V, estando 

impressa em papel timbrado ou editorada por computador, em língua portuguesa, salvo quanto às 

expressões técnicas de uso corrente, redigida com clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou 

entrelinhas, datada, assinada e rubricadas todas as folhas pelo representante legal da proponente, 

apresentando a indicação do número deste pregão, dia e hora de sua realização, contendo ainda o 

que segue: 

6.2.1 A proposta deverá conter as especificações detalhadas do objeto proposto na conformidade do 

Anexo II e III, as quantidades, discriminação do objeto que apresente com precisão as 

especificações dos mesmos, prazo de entrega, valor unitário e total com preços expressos em moeda 

corrente nacional, utilizando apenas duas casas decimais, em algarismo e por extenso. 

6.2.2 A proponente deverá indicar a Razão Social, CNPJ, endereço completo, telefone, fax e 

endereço eletrônico (e-mail), mencionando ainda o Banco, número da Conta Corrente e da 

Agência no qual serão depositados os pagamentos se a licitante sagrar-se vencedora do certame. 

6.2.3 O prazo de validade da proposta deverá ser de no mínimo 60 (sessenta) dias, contados da 

abertura da sessão. Caso o prazo de que trata este subitem não esteja expressamente indicado na 

proposta, esta será entendida como válida por 60 (sessenta) dias. 
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6.2.3.1 Se, por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do período de 

validade da proposta, ou seja, 60 (sessenta) dias, e caso persista o interesse do Município de 

Nobres-MT, poderá ser solicitada prorrogação geral da validade acima referida, por igual prazo, no 

mínimo. 

6.2.4 A proposta deverá conter a declaração de que a licitante assume perante o Município de 

Nobres-MT o compromisso de executar o objeto no prazo e condições especificadas no Termo de 

Referência Anexo II. 

6.2.5 A proponente adjudicada obriga-se a garantir que os produtos, objeto deste edital serão 

fornecidos de acordo com as especificações definidas na proposta, respeitando o estabelecido no 

Edital e isentos de defeitos. 

6.2.6 No preço ofertado deverão estar incluídas todas as despesas que incidam ou venham a 

incidir sobre os produtos fornecidos, tais como, impostos, taxas, encargos, enfim, todos os custos 

diretos e indiretos necessários à execução do objeto ora licitado. 

6.3 As propostas que atenderem os requisitos do Edital e seus Anexos serão verificadas 

quanto a erros, os quais poderão ser corrigidos pelo (a) pregoeiro (a) da seguinte forma: 

 

a) discrepância entre valor grafado em algarismos e por extenso, prevalecerá o valor por extenso; 

b) erros de transcrição das quantidades previstas, mantém-se o preço unitário e corrige-se a 

quantidade e o preço total; 

c) erro de multiplicação do preço unitário pela quantidade correspondente, mantém-se o preço 

unitário e a quantidade, retificando o preço total; 

d) erro de adição, mantêm-se as parcelas corretas e retifica-se a soma. 

 

6.4 O valor total da proposta poderá ser ajustado/retificado pelo (a) pregoeiro (a) em 

conformidade com os procedimentos acima para correção de erros. O valor resultante constituirá o 

total da proposta. 

6.5 Poderão ser inseridas correções/anotações para esclarecimentos da proposta, desde que não 

configure alteração de condições de pagamento, prazo ou quaisquer outras que importem em 

modificação nos seus termos originais quanto ao mérito. 

6.6 Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos na proposta ou 

incorretamente cotados serão considerados como inclusos nos preços, não sendo aceitos pleitos de 

acréscimos a esse a qualquer título. 

6.7 Verificando-se no curso da análise das propostas o descumprimento de qualquer requisito 

exigido neste edital e seus anexos, e desde que não se possa utilizar o disposto no subitem 7.6 a 

proposta será desclassificada. 

6.8 A licitante que desejar desistir da proposta apresentada deverá fazê-lo antes da etapa de 

lances, com pedido justificado e decisão motivada do (a) pregoeiro (a). 

6.9 O (a) pregoeiro (a) poderá, caso julgue necessário, solicitar maiores esclarecimentos sobre a 

composição dos preços propostos; 

     6. 10. A simples participação neste certame implica em: 

6.10.1 plena aceitação, por parte da licitante, das condições estabelecidas neste Edital e seus 

Anexos, bem como no dever de cumpri-las, correndo por conta das empresas interessadas todos os 
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7. DO ENVELOPE “DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO” (Envelope 2) 

custos decorrentes da elaboração e apresentação de suas propostas, não sendo devida nenhuma 

indenização às licitantes pela realização de tais atos; 

6.10.2  que a empresa vencedora deverá apresentar proposta atualizada em até 48 (quarenta e 

oito) horas, exceto no caso de justificativa aceita pelo município de Nobres/MT, que estabelecerá novo 

prazo; 

 6.10.3 comprometimento da empresa vencedora em fornecer os produtos, objeto desta licitação 

em total conformidade com as especificações do Edital e seus anexos; 

6.11 Da Proposta De Preços (Mídia Digital) 

6.11.1 As licitantes interessadas no presente certame, deverão preencher suas propostas de 

preços em mídia digital (CD, DVD ou PEN DRIVE), através do aplicativo para “cotação 

eletrônica”, que encontra-se disponível para download no site: 

www.nobres.mt.gov.br/transparencia. 

6.11.2 A licitante após instalação do aplicativo, deverá efetuar o preenchimento dos itens do 

processo, em que a mesma tenha interesse em participar, com valores unitários e marcas. O arquivo 

de cotação deverá ser salvo em mídia digital (CD, DVD ou Pen Drive), e anexado junto ao 

envelope 01 – Propostas de Preços. 

6.11.3 As empresas interessadas, obrigatoriamente, deverão apresentar as propostas de 

preços em mídia digital (CD, DVD ou PEN DRIVE), e uma via da proposta impressa, que deve ser a 

mesma preenchida via sistema. 

6.11.4 Caso haja dúvida quanto à instalação e operação do aplicativo, as licitantes 

interessada deverão entrar em contato com o Departamento de licitação deste município, 

através do telefone - 065-3376 - 4218. 

7.1. TODAS AS EMPRESAS INTERESSADAS, DEVERÃO APRESENTAR DENTRO DO ENVELOPE 

02 a documentação abaixo, relativa à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E OUTRAS, conforme artigo 27 à 

31, da Lei 8.666/1993: 

 

a) RELATIVO A HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

 

I - Cédula de identidade ou documento equivalente, no caso de empresa individual; 

II - Registro comercial, no caso de Firma Individual; 

III - Certificado de condição de micro empreendedor individual (CCMEI), no caso de 

empreendedor individual; 

IV - Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor e alterações subsequentes 

devidamente registradas, em se tratando de Sociedade Comercial e, tratando-se de Sociedade 

por Ações, acrescentar os documentos de eleição de seus Administradores, dispensados caso 

estes já tenham sido apresentados na fase de credenciamento; 

V - Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de Sociedades Civis, acompanhada de prova de 

Diretoria em exercício; 

VI - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e Ato de Registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

http://www.tangaradaserra.mt.gov.br/licitacoes
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7.2.1. Os documentos relacionados nas alíneas "I" a "V", deste subitem não precisarão 

constar do envelope “documentos de habilitação", se tiverem sido apresentados para o 

credenciamento neste Pregão. 

 

b) RELATIVO A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoal Jurídica (CNPJ); 

II - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, se houver, relativo 

ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto contratual; 

III - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão de Débitos Relativos aos 

Tributos Federais, Previdenciários e à Dívida Ativa da União), emitida pelo Ministério da 

Fazenda, Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e Secretaria da Receita Federal), 

Consolidada de acordo com Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2 de outubro de 2014); 

IV- Certidão Negativa de Débito Fiscal (CND), expedida pela Agência Fazendária da 

Secretaria de Estado de Fazenda do domicílio tributário da licitante, observando que no caso 

do Estado de Mato Grosso, deverá ser certidão conjunta de pendências tributárias e não 

tributárias junto à SEFAZ e à PGE, sendo expedida pelo site: www.sefaz.mt.gov.br; 

V- Certidão de regularidade com a Fazenda Municipal; 

VI- Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS – CRF; 

VII - Certidão Negativa de Débito Trabalhista emitida pelo Superior Tribunal do Trabalho 

(www.tst.jus.br); 

 

c) RELATIVO A QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

 

A documentação relativa à Qualificação Econômica Financeira consistirá na apresentação dos 

seguintes documentos: 

a) Certidão Simplificada emitida pela junta Comercial, cuja data de expedição não anteceda 

em mais de 90(noventa) dias à data da apresentação das propostas. 

b) Demonstrações contábeis, incluindo o balanço patrimonial do exercício social do ultimo 

ano do exercício já exigível, ou documentação equivalente, que comprove a boa situação 

financeira da empresa;  

b.1.) Para as empresas que são facultada a apresentação do balanço patrimonial pelo FISCO, 

que é o caso das empresas Optantes pelo Simples Nacional (EPP e ME), em substituição ao 

Balanço poderão apresentar Declaração de imposto de renda de pessoa jurídica – IRPJ 

referente ao ano do último exercício já exigível, DEFIS ou LIVRO CAIXA. 

b.2). As demonstrações deverão estar devidamente assinadas por Contador com identificação 

do número do seu Registro Profissional ou com etiqueta padrão. 

http://www.sefaz.mt.gov.br/


 
 
 

Prefeitura Municipal de Nobres 
Estado de Mato Grosso 

 
c) Certidão negativa de pedido de Falência, concordata expedida pelo Distribuidor da Sede da 

licitante, cuja data de expedição não anteceda em mais de 30 (trinta) dias à data da 

apresentação das propostas. 

c.1) Para as praças onde houver mais de um cartório distribuidor, deverão ser apresentadas 

tantas certidões quantos forem os cartórios, cada uma emitida por um distribuidor. 

b.1.) em se tratando de microempresas e empresas de pequeno porte, optantes do SIMPLES 

NACIONAL, caberá ao licitante demonstrar a sua situação financeira conforme disposto na 

Lei Complementar 123/2006 – 147/2014; 

b.2) As empresas com menos de 01 (um) ano de existência, que ainda não tenham Balanço de 

final de exercício, deverão apresentar Demonstrações Contábeis envolvendo seus direitos, 

obrigações e patrimônio líquido relativo ao período de sua existência; 

 

d) RELATIVO A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

 

I. Comprovação de que possui em seu quadro responsável técnico, devidamente reconhecido 

pela entidade competente. 

 

a) A capacitação técnico-profissional, exigida acima, em se tratando de sócio ou diretor 

deverá ser feita pelo “Contrato Social” em vigor, devidamente registrado no órgão 

competente. Tratando-se de empregado a comprovação deverá ser feita através do registro em 

Carteira Profissional de Trabalho, ou Contrato Particular de Prestação de Serviços. 

b) Comprovação de aptidão, Atestado de Capacidade Técnica do profissional, para 

desempenho pertinente ao objeto licitado e compatível em características com o objeto da 

licitação, devidamente reconhecido pela entidade profissional competente; 

I. Comprovante de inscrição da licitante no registro nacional de sementes e mudas – 

(RENASEM), como comerciante de mudas junto ao Ministério de Agricultura, Pecuária e 

Abastecimento – (MAPA), ou no Instituto de Defesa Agropecuária do Estado de Mato Grosso 

– (INDEA/MT), ou no órgão competente da sede da licitante. 

 

e) DECLARAÇÕES: 

 

I - Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo de habilitação, na forma do 

artigo 32, § 2º, da Lei 8.666/93, conforme modelo (ANEXO X); 

II - Declaração de que a empresa licitante cumpre plenamente o inciso XXXIII, do artigo 7°, da 

Constituição Federal, na forma do art. 27, inciso V, da Lei 8.666/93, conforme modelo (ANEXO 

X); 

III - Declaração da própria empresa que não existe em seu quadro de empregados servidores 
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públicos da contratante exercendo funções de gerência, administração ou tomada de decisão, na 

forma do art. 9º, inciso III, da Lei 8.666/93, conforme modelo (ANEXO X); 

 

7.3 Os documentos exigidos, conforme o artigo 32, da Lei 8.666/1993, deverão ser apresentados 

em original ou publicação em órgão da imprensa oficial ou por qualquer processo de cópia 

autenticada em cartório competente ou pelo (a) pregoeiro (a) ou por servidor da Equipe de 

Apoio. Quando a Licitante optar por autenticar sua documentação no Município de Nobres-MT, 

deverá fazê-lo durante a sessão pública da licitação e mediante apresentação do documento 

original. 

7.4 Toda a documentação deverá ser apresentada em nome do estabelecimento licitante, ou 

seja, se matriz, documentos da matriz, se filial, documentos da filial, salvo aqueles que 

somente são emitidos em nome da matriz. 

7.5 Os documentos que não tiverem prazo de validade estabelecido pelo órgão expedidor 

somente serão válidos desde que tenham sido expedidos, no máximo, dentro dos 60 (sessenta) 

dias anteriores à data de abertura desta licitação. 

7.6 Documentos apresentados com a validade expirada, passíveis de obtenção pelos meios 

eletrônicos, o (a) pregoeiro (a) ou Equipe de Apoio fará a verificação no site oficial do 

respectivo órgão e, se comprovada a regularidade fiscal, será juntado aos autos o respectivo 

documento. 

7.6.1 A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios 

eletrônicos, no momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo 

apresentados os documentos alcançados pela verificação, a licitante será inabilitada. 

7.7 A regularidade fiscal da microempresa e da empresa de pequeno porte, só será exigida 

para efeito de contratação, que se dará com a emissão da nota de empenho e/ou assinatura do 

contrato, mas a mesma deverá apresentar toda documentação exigida para efeito de 

comprovação da regularidade fiscal na fase de habilitação, mesmo que esta apresente 

restrição. 

7.8 À microempresa ou empresa de pequeno porte que esteja com alguma restrição na 

comprovação da regularidade fiscal na fase de habilitação será assegurado o prazo de 05 (cinco) 

dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 

declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a requerimento da 

interessada e a critério da Administração Pública, para regularização da documentação, 

pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas 

com efeito de certidão negativa. 

7.9 Os documentos emitidos via internet, dispensam autenticação, desde que estejam dentro 

do prazo de validade, e ainda, se apresentados em seu original; ficando a critério do Órgão 

licitante a comprovação da veracidade dos mesmos. 

7.10 Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documento” em substituição 

aos documentos requeridos no Edital e seus Anexos. 
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8. DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO 

9. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS 

 

8.1 Concluída a fase de credenciamento, conforme Item 5 deste, o (a) pregoeiro (a) não mais 

aceitará participação de novas proponentes, dando-se início à abertura da sessão com o 

recebimento dos envelopes. 

8.2 Estando de posse da relação das licitantes credenciadas, o (a) pregoeiro (a) fará 

divulgação verbal das interessadas, dando-se início ao recebimento dos envelopes 1 - 

“Proposta de Preços” e 2 - “Documentos de Habilitação”, sendo que as proponentes 

credenciadas poderão ofertar lances durante a sessão do Pregão. 

8.3 A sessão do pregão será contínua, podendo ser suspensa para diligências e/ou interrupções 

que se fizerem necessárias, ficando as licitantes convocadas para reinício da sessão no dia e 

horário subsequente determinado na sessão pelo (a) pregoeiro (a). 

9.1 Abertos os envelopes contendo as propostas de preços, será feita conferência de sua 

conformidade com as exigências do Edital e posterior rubrica pelo (a) pregoeiro (a), Equipe de 

Apoio e licitantes. 

9.2 A análise das propostas será feita pelo (a) pregoeiro (a), subsidiada tecnicamente por 

Equipe Técnica do Município, e visará ao atendimento das condições estabelecidas neste Edital 

e seus anexos. 

9.3 Cumprido o subitem 10.1., serão desclassificadas as propostas que: 

 

a) forem elaboradas em desacordo com as exigências do Edital e seus Anexos, bem como a 

qualquer dispositivo legal vigente; 

b) omissas ou vagas, bem como as que apresentarem irregularidades ou defeitos capazes de 

dificultar o julgamento; 

c) apresentarem preços totais ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, excessivos 

ou manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não venham a ter 

demonstrado sua viabilidade através de documentação, comprovando que os custos são 

coerentes com os de mercado; 

d) que impuserem condições ou contiverem ressalvas em relação às condições estabelecidas neste 

Edital; 

e) apresentarem proposta alternativa, tendo como opção de preço ou oferta de vantagem 

baseada na proposta das demais licitantes. 

 

9.4 Para fins de classificação das propostas, será considerado o MENOR PREÇO POR ITEM. 

9.5 O (a) pregoeiro (a) procederá à classificação da proposta de menor preço e aquelas que 

tenham valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento) relativamente a de menor 

preço para participarem dos lances verbais. 

9.6 Caso não haja pelo menos 03 (três) propostas nas condições definidas no subitem 10.4, 

serão classificadas as propostas subsequentes que apresentarem o menor preço, até o máximo de 
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03 (três), já incluída a de menor preço, qualquer que tenham sido os valores oferecidos. 

9.7 Na ocorrência de empate dentre as classificadas para participarem dos lances verbais 

conforme subitem. 

9.8 A ordem de classificação para esses lances será definida através de sorteio, 

independentemente do número de licitantes. 

9.9. Caso ocorra a apresentação de duas ou mais propostas originais de preços iguais, 

observadas as especificações técnicas e parâmentros mínimos de desempenho e qualidade 

definidos no edital, as classificadas se recusarem a dar lances e consequentemente persistindo a 

igualdade de preços será adotado como critério de desempate o sorteio, nos termos do artigo 45, 

§2º, da Lei 8.666/93. 

  

 

10.1 Às licitantes proclamadas classificadas, será dada oportunidade para disputa, por meio de 

lances verbais e sucessivos, sempre de valores distintos e decrescentes em relação a de menor 

preço, iniciando-se pelo autor da proposta de maior valor, observado o subitem 9.4. 

10.2  No intuito de dar celeridade aos lances, evitando-se dispêndio de tempo e diálogo 

protelatório na sessão, todos os representantes serão convidados a permanecer no recinto da 

sessão com seus aparelhos celulares desligados, podendo utilizá-los, a critério do (a) pregoeiro 

(a), somente em caso de contatar com a empresa a qual representa, obedecido o subitem 10.3 

deste Edital. 

10.3 O tempo para apresentação de lances será de 03 (três) minutos, quando não cumprido 

considerar-se-á, para fim de julgamento, o lance anterior, resultando, desta forma, na desistência 

de ofertar novo lance. 

10.4 A desistência em apresentar lance verbal implicará exclusão da licitante da etapa de 

lances verbais e manutenção do último valor apresentado, para efeito de ordenação das 

propostas. 

10.5 A cada nova rodada será efetivada a classificação momentânea das propostas, o que 

definirá a sequência dos lances seguintes. 

10.6 O (a) pregoeiro (a) poderá negociar com a licitante excluída da participação da oferta de 

lances verbais, na forma do subitem 10.4, caso a proponente vencedora seja inabilitada, 

observada a ordem de classificação. 

10.7 Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando se a proponente 

desistente às penalidades cabíveis. 

10.8 Caso não se realize lance verbal, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de 

menor preço e o valor estimado para a contratação, hipótese em que o (a) pregoeiro (a) poderá 

declarar vencedora e adjudicar a proposta ou encaminhar para decisão superior. 

10.9 Caso haja apenas uma proposta válida, o (a) pregoeiro (a) poderá negociar diretamente com 

a proponente para que seja obtido melhor preço. 

10.10 Após este ato, será encerrada a etapa competitiva. 

10.11 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 

10. DOS LANCES VERBAIS 
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11. CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

12. DO DIREITO DE PREFERÊNCIA ÀS ME E EPP 

poderá apresentar melhor oferta. 

10.12 A aceitabilidade será aferida a partir dos preços de mercado vigentes na data da 

apresentação das propostas, apurados mediante pesquisa realizada pelo órgão licitante, 

constante do processo. 

 

11.1  No critério de julgamento das propostas, considerar-se-á vencedora aquela que, tendo 

sido classificada, estiver de acordo com os termos deste Edital e seus Anexos, e ofertar o 

MENOR PREÇO POR ITEM. 

11.2  O (a) pregoeiro (a) examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e valor apresentado 

pela primeira classificada, conforme definido neste Edital e seus Anexos, decidindo 

motivadamente a respeito. 

11.3 Sendo aceitável a proposta de menor preço, será aberto o envelope II, contendo a 

documentação de habilitação do licitante que a tiver formulado, para confirmação das suas 

condições habilitatórias, nos termos da Lei 10.520/2002. 

11.4 Constatado o atendimento pleno das exigências habilitatórias, será adjudicada à  

proponente vencedora o objeto deste Edital pelo (a) pregoeiro (a). 

11.5 Se a proposta não for aceita ou se a proponente desatender às exigências habilitatórias, o(a) 

Pregoeiro(a) examinará as subsequentes, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, 

até a apuração e declaração daquela que preencha plenamente os requisitos do edital. 

11.6 Após declarada a licitante vencedora, o (a) pregoeiro (a) poderá negociar diretamente com 

a proponente para obtenção de melhor preço. 

11.7 Os envelopes das demais proponentes ficarão de posse da Administração por um período 

de 30 (trinta) dias, que os disponibilizará após o atendimento do objeto. Após esse prazo, caso 

os referidos envelopes não sejam retirados por seus proprietários, serão fragmentados. 

11.8 Da sessão, lavrar-se-á Ata Circunstancial, na qual serão registradas as ocorrências 

relevantes, devendo a mesma, ao final, ser assinada pelo (a) pregoeiro (a) e Equipe de Apoio e, 

as licitantes presentes que desejarem fazê-la. 

 

12.1  Encerrada a etapa de lances, classificando-se em primeiro lugar empresa de grande ou 

médio porte, será observado o disposto nos artigos 44 e 45, da Lei Complementar 123/2006, 

alterada pela Lei Complementar 147/2014, conforme segue: 

12.2  Identificar-se-ão as propostas ofertadas por microempresas ou empresas de pequeno porte 

que se encontrem até 5% (cinco por cento) superiores à primeira classificada desde que esta 

também não seja microempresa ou empresa de pequeno porte; 

12.2.1 A microempresa ou empresa de pequeno porte, mais bem classificada poderá apresentar 

proposta de preço inferior àquela classificada em primeiro lugar, no prazo de 5 (cinco) 

minutos, situação em que passará à condição de primeira colocada; 

12.2.2 Não ocorrendo a adjudicação do objeto à microempresa ou empresa de pequeno porte, 
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13. DOS RECURSOS 

na forma do subitem anterior, serão convocadas as remanescentes na ordem de classificação, para 

o exercício do mesmo direito; 

12.2.3 Na hipótese de não ser adjudicado o objeto a microempresa ou empresa de pequeno 

porte, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente classificada em 

primeiro lugar; 

12.3  No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 

poderá apresentar melhor oferta. 

12.4 A regularidade fiscal da microempresa e da empresa de pequeno porte, só será exigida 

para efeito de contratação, que se dará com a emissão da nota de empenho e/ou assinatura do 

contrato, mas a mesma deverá apresentar toda documentação exigida para efeito de 

comprovação da regularidade fiscal na fase de habilitação, mesmo que esta apresente restrição. 

12.4.1 À microempresa ou empresa de pequeno porte que esteja com alguma restrição na 

comprovação da regularidade fiscal na fase de habilitação será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias 

úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado 

vencedor do certame, prorrogável por igual período, a requerimento da interessada e a critério 

da Administração Pública, para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento 

do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 

negativa. 

12.5 A microempresa ou empresa de pequeno porte que desejar usufruir dos benefícios de que trata a 

Lei Complementar n. 123/2006, alterada pela Lei Complementar 147/2014, deverão apresentar no 

ato do CREDENCIAMENTO, A DECLARAÇÃO de que não se encontra em nenhuma das 

situações do §4º do art. 3º do dispositivo supracitado, salientando que a falsidade de declaração 

prestada objetivando benefícios da LC 123/2006, caracteriza o crime de que trata o art. 299 do 

Código Penal Brasileiro, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das sanções 

administrativas cabíveis (Anexo IV). 

12.6. A não-regularização no prazo previsto no subitem anterior implicará decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções legais cabíveis, sendo facultado ao Município de 

Nobres-MT convocar os licitantes remanescentes na ordem de classificação. 

 

13.1 Declarada a vencedora, qualquer licitante, de imediato e motivadamente, poderá manifestar 

a intenção de recorrer, que será registrada resumidamente em ata, quando lhe será concedido o 

prazo de 03 (três) dias para a apresentação das razões do recurso, ficando as demais licitantes 

desde logo intimadas para apresentar as contrarrazões, em igual prazo, que começará a correr 

do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata do processo. A falta de 

manifestação, na sessão, importará decadência do direito de recurso. 

13.2 O recurso deverá ser dirigido aos pregoeiros oficiais do Município de Nobres - MT. 

13.3 A licitante poderá também apresentar as razões de recurso no ato do Pregão, as quais 

serão reduzidas a termo na respectiva ata, ficando as demais licitantes desde logo intimadas a 

apresentar contrarrazões no prazo de 03 (três) dias, contados da lavratura da ata, sendo-lhes 
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14. IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 

assegurada vista imediata do processo. 

13.4 O recurso contra decisão do (a) pregoeiro (a) terá efeito suspensivo apenas para o item 

sob recurso. 

13.5 Se não reconsiderar sua decisão, o (a) pregoeiro (a) submeterá o recurso devidamente 

informado à consideração do Prefeito Municipal, o qual proferirá no prazo de 03 (três) dias úteis, 

decisão definitiva antes da homologação do procedimento. 

13.6 Os recursos poderão ser protocolados pessoalmente no Setor de Licitação da Prefeitura 

Municipal de Nobres/MT, situada na Rua Ludgardes Hoffmann Riedi, s/nº, Jardim Paraná, 

Nobres/MT, no horário de 7:00h as 11:00h, ou enviada via fax, correio ou via email 

licitacao@nobres.mt.gov.br , respeitando os prazos para interposição do mesmo.  

13.7 O acolhimento do recurso pelo (a) pregoeiro (a) ou pelo Prefeito Municipal importará 

invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

13.8 Acatado(s) o(s) recurso(s) pelo (a) pregoeiro (a), não será procedida a adjudicação do 

objeto à possível proponente vencedora. 

13.9 Decidido(s) o(s) recurso(s) e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 

autoridade competente adjudicará o objeto à licitante vencedora. 

13.10 A decisão em grau de recurso será definitiva e dela dar-se-á conhecimento às 

interessadas, através de comunicação por escrito, via fax ou e-mail. 

13.11 Os autos permanecerão com vista franqueada aos interessados na Comissão Permanente 

de Licitação deste Município. 

 

14.1 Impugnações aos termos do Edital poderão ser interpostas por qualquer pessoa, no prazo 

de 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, dirigidas ao 

Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Nobres, devendo ser protocolizadas no Setor de Licitação 

da Prefeitura Municipal de Nobres/MT, situada na Rua Ludgardes Hoffmann Riedi, s/nº, 

Jardim Paraná, Nobres/MT, no horário de 7:00h as 11:00h, ou enviada via fax, correio ou via 

email licitacao@nobres.mt.gov.br, respeitando os prazos para interposição da impugnação.  

14.1.2 Qualquer pedido de impugnação encaminhado via fax ou por email, será conhecido 

somente após o recebimento do original, no Departamento de Licitação no endereço acima, até 

a data de que trata o item 14.1. 

14.2 Acolhida a impugnação contra o Edital que implique em alteração do mesmo, capaz de 

afetar a formulação das propostas, será designada nova data para a realização do certame, quando 

será novamente publicado pelos mesmos meios inicialmente divulgados. 

14.3 A impugnação deverá ser dirigida aos pregoeiros no Departamento de Licitações do 

Município de Nobres do Estado de Mato Grosso. 

mailto:licitacao@nobres.mt.gov.br
mailto:licitacao@nobres.mt.gov.br
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15. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

16. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

14.4 A impugnação feita tempestivamente pela licitante não a impedirá de participar deste 

pregão até o trânsito em julgado pertinente à decisão. 

14.5 Em qualquer ocasião antecedente à data de entrega das propostas, o (a) pregoeiro (a) 

poderá, por iniciativa própria ou em consequência de manifestação ou solicitação de 

esclarecimento das licitantes, realizar modificações nos termos do Edital que não influenciem 

na elaboração das propostas de preços. Estas modificações serão feitas mediante a emissão de 

errata. 

 

15.1 As despesas decorrentes da presente licitação correrão com recursos do Município, 

consignados no Orçamento do Poder Executivo, cuja programação é a seguinte: 

 

 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

160-05.002.12.365.0013.2035.339030000000 

 

 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

 

224-06.002.10.122.0029.2086.339030000000 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

 

469-08.001.15.452.0032.2053.339030000000 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

 

365-07.001.08.244.0025.2070.339030000000 

 

 

16.1  Homologado o resultado da licitação e respeitada à ordem de classificação, será 

formalizada a Ata de Registro de Preços, nos termos da minuta (anexo VI) que faz parte 

integrante do presente ato edital. 

16.2 Homologada a licitação o Município de Nobres-MT, através da Comissão Permanente de 

Licitação convocará a Proponente vencedora para, no prazo de 05 (cinco) dias, assinar a Ata de 

Registro de Preços, podendo este prazo ser prorrogado, a critério da Administração, por igual 

período e por uma vez, desde que ocorra motivo justificado; 

16.3 Salvo motivo justificado e aceito pelo Município de Nobres-MT, através do (a) pregoeiro 

(a) Oficial, o licitante decairá do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 

n° 10.520/2002, se não comparecer ao local, na data e horário designados para a assinatura da 

Ata de Registro de Preços. 

16.4 Na assinatura da Ata, será exigida a comprovação das condições de habilitação 
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consignadas no Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante sua vigência. 

16.5 Caso o licitante vencedor não faça a comprovação referida no subitem anterior ou 

quando, injustificadamente, recusar-se a assinar a Ata, poderá ser convocado outro licitante, 

desde que respeitada a ordem de classificação, para, após comprovados os requisitos 

habilitatórios e feita a negociação, assiná-la, sem prejuízo das multas previstas neste edital e 

demais cominações legais. 

16.6 A critério da Administração Municipal, a Ata de Registro de Preços poderá ser 

encaminhada à empresa vencedora através de serviço postal, fax, correio-eletrônico, ou outro 

meio disponível, devendo a empresa vencedora devolver assinada no mesmo prazo indicado na 

cláusula 17.4. 

16.7 Firmada a Ata de Registro de Preços entre o licitante vencedor e Município de Nobres-MT, 

seus signatários passarão a denominar-se: FORNECEDOR REGISTRADO E ÓRGÃO 

GERENCIADOR, respectivamente. 

16.8 A Ata poderá ser firmada por representante legal, diretor ou sócio da empresa, 

devidamente munido, respectivamente, de procuração ou contrato social e cédula de identificação 

do(s) licitante(s) vencedor(es). 

16.9 Ao firmar a Ata, o Fornecedor Registrado, quando solicitado pelo Órgão Gerenciador, 

obriga-se a fornecer os produtos a ele adjudicados. 

16.10 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contados a 

partir da data de sua assinatura. 

 

17.1  O Município de Nobres-MT, através do ordenador da despesa, respeitada a ordem de 

registro, selecionará os fornecedores para os quais serão emitidas as solicitações, quando 

necessário. 

17.2  O fornecedor convocado que não cumprir as obrigações estabelecidas na Ata de Registro 

de Preços estará sujeito às sanções previstas neste Edital. 

17.3 Quando comprovada a hipótese acima descrita, o Município convocará, obedecida a 

ordem de classificação, o próximo fornecedor registrado no SRP. 

17.4 O prazo de atendimento de cada Requisição deverá ser de no máximo de 05 (cinco) dias 

úteis, após o recebimento da mesma, e começará a fluir no mesmo dia de seu recebimento 

pelo Fornecedor Registrado. 

17.5 A critério da Administração, a Cópia da nota de empenho poderá ser enviada à(s) 

empresa(s) vencedora(s), via fax ou e-mail, por servidor responsável, de cada unidade 

requisitante dos produtos. 

17.6 Quando do recebimento da cópia da nota de empenho, mencionada no subitem anterior, 

a empresa deverá, imediatamente, confirmar o recebimento desse documento, via fax ou email à 

unidade requisitante. 

17.7 A recusa injustificada da licitante adjudicatária em receber a nota de empenho, no prazo 

17. DA EMISSÃO DAS REQUISIÇÕES E DO PRAZO DE 

ATENDIMENTO 

18. DA FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO DA CONTRATAÇÃO 
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mediato de sua ciência, ensejará a aplicação das penalidades cabíveis. 

 

18.1 O gerenciamento e a fiscalização da contratação decorrentes deste edital, caberão 

respectivamente às Secretarias solicitantes, que determinará o que for necessário para 

regularizar faltas ou defeitos, nos termos do artigo 67, da Lei Federal nº 8.666/93 e, na sua falta 

ou impedimento, pelo seu substituto legal. 

18.2  Para fiscalização dos produtos junto ao FORNECEDOR REGISTRADO, será nomeado 

servidor designado para esse fim. 

18.3 Competirá aos responsáveis pela fiscalização acompanhar o fornecimento dos produtos, 

inclusive observância às quantidades máximas a serem adquiridas, rejeitar os produtos em 

desacordo com as especificações do edital, bem como, dirimir as dúvidas que surgirem no 

decorrer do fornecimento, dando ciência de tudo ao licitante adjudicado, conforme art. 67 da 

Lei n. 8.666/93. 

18.4 Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso 

singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o objeto 

licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na contratação. 

18.5 As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do Município, deverão ser 

solicitadas formalmente pela Contratada, à autoridade administrativa imediatamente superior ao 

fiscal, em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes. 

18.6 O FORNECEDOR REGISTRADO deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos 

de inspeção, verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a 

fornecer-lhe todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações 

de que esta necessitar e que forem julgados necessários ao cumprimento do objeto da Ata de 

Registro de Preços. 

18.7 A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única, 

integral e exclusiva do fornecedor contratado, no que concerne ao objeto da respectiva 

contratação, às implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do 

mesmo modo que a ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual não 

implica em co-responsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o 

Fornecedor, sem prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos 

prejuízos apurados e imputados às falhas em suas atividades. 

 

19.1  Constituem obrigações da CONTRATADA, dentre outras inerentes ou decorrentes da 

presente Contratação: 

19.2 Providenciar todos os recursos e insumos necessários ao perfeito cumprimento do 

objeto contratado, devendo estar incluídas no preço proposto todas as despesas com materiais, 

insumos, mão-de-obra, fretes, embalagens, seguros, impostos, taxas, tarifas, encargos sociais e 

trabalhistas e demais despesas necessárias ao perfeito fornecimento dos produtos. 

19.2.01 Após a homologação da licitação, assinar a Ata de Registro de Preços, relativo ao 

objeto adjudicado, conforme prazo determinado neste edital; 

19.2.02 Fornecer os produtos, objeto da presente licitação solicitados, em estrita conformidade 

com as disposições e especificações do edital da licitação, de acordo com o termo de referência, 

19. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO 
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proposta de preços apresentada. 

19.2.03 Efetuar a execução e fornecimento dos produtos, responsabilizando-se com 

exclusividade por todas as despesas relativas à entrega, de acordo com a especificação e demais 

condições estipuladas neste Edital e na “Nota de Empenho”. 

19.2.04  Proceder à entrega do objeto deste edital, com os deveres e garantias constantes nos 

Anexos II e III, deste Edital; 

19.2.05  Comunicar à Secretaria requisitante dos produtos, imediatamente, após o pedido de 

fornecimento, os motivos que impossibilite o seu cumprimento. 

19.2.06  Responsabilizar-se pelo fornecimento das plantas assumindo todas as obrigações de 

natureza fiscal, comercial, trabalhista e previdenciária, incluindo seguro contra riscos de 

acidentes do trabalho, com relação ao pessoal designado, resultante do fornecimento do objeto 

desta licitação. 

19.2.07  Ofertar produtos de qualidade, respeitando as discriminações contidas no Termo de 

Referência, sem defeitos ou avarias, devidamente acondicionado em embalagens apropriada, e 

em perfeitas condições de armazenamento e de forma que garanta a sua integridade e não 

sejam danificados durante as operações de transporte, carga e descarga, conforme determina a 

Legislação vigente, sob pena de não recebimento dos mesmos. 

19.2.08 Garantir a qualidade das plantas, comprometendo-se a reparar, corrigir, remover, 

reconstruir, ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os produtos que não atendam o 

padrão de qualidade exigido, ou em que se verificarem defeitos ou incorreções resultantes do 

fornecimento no prazo de 05 (cinco) dias, contados da notificação que lhe for entregue 

oficialmente. 

19.2.09 Manter, durante a vigência da ata de Registro de Preços, as condições de habilitação 

exigidas no Edital; 

19.2.10 Comunicar ao CONTRATANTE, qualquer problema ocorrido na execução do objeto do 

contrato; 

19.2.11 Atender aos chamados do CONTRATANTE, visando efetuar reparos em eventuais 

erros cometidos na execução do objeto do contrato; 

19.2.12 Não subcontratar o objeto da presente licitação, sem o consentimento prévio do 

contratante, o qual, caso haja, será dado por escrito: 

19.2.13 Promover por sua conta, através de seguros, a cobertura dos riscos a que se julgar 

exposta em vista das responsabilidades que lhe cabem na execução do objeto deste edital; 

19.2.14 Retirar as Requisições solicitadas referentes ao objeto do presente Pregão no 

Município de Nobres-MT, nos prazos e locais designados neste edital; 

19.2.15 Acatar a fiscalização do objeto contratado, realizada pelo fiscal do contrato, que 

deverá ter suas solicitações atendidas imediatamente; 

19.2.16 Designar preposto com amplos poderes para representá-lo formalmente durante o 

fornecimento dos produtos, em todos os assuntos operacionais e administrativos relativos ao 

objeto do contrato, no município de Nobres/MT. 

19.2.17 A licitante vencedora, deverá indicar às Secretarias de solicitantes, o preposto 

designado, informando endereços, telefones (fixo e celular) e telefax, se houver, devendo 

atender ao chamado da Unidade requisitante para fornecimento do objeto, IMEDIATAMENTE 
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após recebimento da solicitação. 

19.2.18 Responder, independentemente de culpa, por qualquer dano pessoal ou patrimonial 

ao CONTRATANTE, ou ainda a terceiros, na execução do fornecimento objeto da licitação, não 

sendo excluída, ou mesmo reduzida, a responsabilidade pelo fato de haver fiscalização ou 

acompanhamento pelo CONTRATANTE, conforme disposto no art. 70, da Lei nº 8.666/93; 

19.2.19 Cumprir todas as demais obrigações impostas por este edital e seus anexos. 

 

20.1 São obrigações do ÓRGÃO GERENCIADOR: 

20.1.1 Gerenciar a Ata de Registro de Preços; 

20.1.2 Prestar, por meio de seu representante, as informações necessárias, bem como atestar as 

Notas Fiscais oriundas das obrigações contraídas; 

20.1.3 Emitir pareceres sobre atos relativos à execução da ata, em especial, quanto ao 

acompanhamento e fiscalização das entregas, à exigência de condições estabelecidas no 

Edital e à proposta de aplicação de sanções; 

20.1.4 Assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas na ata, no 

instrumento convocatório e seus anexos; 

20.1.5 Efetuar o pagamento à contratada, de acordo com as condições de preço e prazo 

estabelecidos no respectivo edital, na Ata de Registro de Preços ou contrato; 

20.1.6 Assegurar-se de que os preços contratados são os mais vantajosos para a 

Administração, por meio de estudo comparativo dos preços praticados pelo mercado; 

20.1.7 Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços 

registrados e a aplicação de penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de 

Registro de Preços; 

20.1.8 Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pelo FORNECEDOR 

REGISTRADO; 

20.1.9 A fiscalização exercida pelo ÓRGÃO GERENCIADOR não excluirá ou reduzirá a 

responsabilidade do FORNECEDOR REGISTRADO pela completa e perfeita execução desta 

Ata de Registro de Preços. 

21.1  O objeto desta licitação refere-se a uma estimativa de utilização dos produtos, a serem 

aplicadas durante 12 (doze) meses; assim, não poderão ser executados em uma única parcela, 

devendo haver execuções parciais, de forma a atender as quantidades estipuladas nos pedidos 

parciais/requisições emitidas pelo Órgão solicitante. 

21.2  O FORNECEDOR REGISTRADO deverá fornecer os itens solicitados, em estrita 

conformidade com disposições e especificações do edital da licitação, proposta de preços 

apresentada, nos termos dos Anexos II e III. 

21.3 Para fornecimento dos produtos, registrados na ARP-Ata de Registros de Preços, que 

20. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

21. DAS CONDIÇÕES PARA FORNECIMENTO, DOS PRAZOS E DOS LOCAIS 
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deverá estar devidamente assinada e publicada, nos termos legais, será celebrado o Contrato ou 

Nota de Empenho ou ainda Autorização de Fornecimento específico a critério da Administração. 

21.4 A entrega dos produtos, será de forma parcelada, na medida da necessidade, a Secretaria 

interessada, através de servidores previamente autorizados, farão as solicitações dos produtos junto 

à contratada, mediante formulário próprio de Ordem de Fornecimento, emitido pelo 

encarregado responsável. 

21.5 A contratada deverá efetuar a entrega das plantas no prazo máximo de até 05 (cinco) dias 

úteis, contados do recebimento da requisição e nota de empenho, salvo se houver pedido 

formal de prorrogação deste, devidamente justificado pelo licitante/contratado e acatado pela 

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. 

21.5.1 Caso não seja efetivada a entrega dentro do prazo previsto, a empresa classificada em 

segundo lugar será convocada para o fornecimento do objeto. 

21.6  As plantas solicitadas deverão ser entregues no município de Nobres/MT, em local 

determinado pelas Secretarias solicitantes, na presença do encarregado do Setor, em 

conformidade com § 8°, do artigo 15, da Lei 8.666/93, em dia e horário comercial, onde a mesma 

terá o prazo de até 03 (três) úteis dias para aceitar os materiais. 

21.7 Todo o material fornecido deverá estar acondicionado em embalagens apropriada, e em 

perfeitas condições de armazenamento e uso, de forma que garanta a sua integridade e não 

sejam danificados durante as operações de transporte, carga e descarga, conforme determina a 

Legislação vigente, podendo, os produtos serem devolvidos sem quaisquer ônus ao município, 

caso as exigências não sejam atendidas. 

21.8 A empresa fica responsável por todas as despesas relacionadas à entrega dos itens, 

21.9 O fornecimento dos produtos deverá ser no local designado pela Secretaria solicitante. 

21.10 O fornecimento, compreende a entrega de placas de grama em tamanho padrão, forrações, 

arbustos e vegetação de médio e grande porte. Responsabilizar-se pela substituição das mudas 

que vierem a perecer por insetos, pragas ou deficiências nutricionais em 07 (sete) dias úteis. 

21.11 A contratada deverá se responsabilizar pela qualidade dos produtos ofertados, não 

podendo apresentar deficiências técnicas, assim como pela adequação do mesmo às exigências 

do Termo e da licitação. 

21.12 Os produtos deverão estar de acordo com as exigências do Código de Defesa do 

Consumidor, especialmente no tocante aos vícios de qualidade ou quantidade que os tornem 

impróprios ou inadequados ao uso a que se destinam ou lhes diminuam o valor, conforme 

diploma legal. 

21.13 A responsabilidade pelo recebimento dos materiais solicitados ficará a cargo do servidor 

responsável das Secretarias solicitantes, designado pela Administração Municipal, que deverá 

proceder à avaliação de desempenho e atesto da nota fiscal. 

21.14 Os prazos serão contados, a partir do recebimento da requisição e nota de empenho, 

salvo se houver pedido formal de prorrogação deste, devidamente justificado pela 

licitante/contratada e acatado pela ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. 

21.15 Caso não seja possível a realização a entrega dos produtos no prazo indicado, a 

Contratada deverá, imediatamente após receber a ordem de fornecimento, informar as razões à 

unidade requisitante dos produto, para, se aceitas, alterar o prazo ou definir prioridade em 

relação a outros produtos. 
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21.16  A licitante vencedora deverá responsabilizar-se por todos os custos referente o 

fornecimento, necessários à perfeita execução do objeto, devendo estar inclusos, além do 

lucro, todas as despesas e custos, como por exemplo: transportes, tributos, taxas de qualquer 

natureza e todas as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com o fornecimento do objeto 

da presente licitação ou que venham a implicar no fiel cumprimento do contrato, não cabendo à 

Municipalidade, nenhum custo adicional; 

21.16.1 Verificada alguma falha no fornecimento, a Contratada obriga-se a reparar, corrigir, 

remover, reconstruir, ou substituir, os produtos entregues e não aceitos pelo Contratatante, em 

função da existência de irregularidades, incorreções, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados 

da notificação que lhe for entregue oficialmente, sem ônus adicional para a Contratante, sem o que 

será convocada a segunda classificada, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas nos 

artigos 86 a 88 da Lei 8.666/93 e artigos 20 e 56 a 80 do Código de Defesa do Consumidor. 

21.17 Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preço, a CONTRATANTE não 

será obrigada a firmar as contratações que dela poderá advir, facultando-se a realização de 

licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro 

preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

21.18 O município reserva-se o direito de avaliar, a qualquer momento, a qualidade do 

produtos fornecido pela licitante vencedora, a fim de evidenciar o cumprimento das exigências 

da ARP – Ata de Registro de Preços, podendo, quando necessário, solicitar documentos 

comprobatórios para fins de verificação. 

  
22.1  O objeto da presente licitação será recebido pela Secretaria solicitante, através de 

servidor designado, mediante Termo de Recebimento da efetiva que deverá atestar seu 

recebimento. 

22.2  Os recebimentos serão da seguinte forma: 

 

a) Provisoriamente, no ato da entrega por Servidor, ou Comissão, que procederá a 

conferência de sua conformidade com as especificações, caso não haja qualquer 

impropriedade explícita, será aceito esse recebimento; 

b) Definitivamente, em até 03 (três) dias úteis, após o recebimento provisório, mediante, 

“atesto” na nota fiscal/fatura, depois de comprovada a adequação aos termos contratuais e 

aferição do direito ao pagamento. 

 

22.3 O recebimento e a aceitação do objeto desta licitação, estão condicionados ao 

enquadramento nas especificações do objeto, descritas no Termo de Referência (Anexos II e III) 

e obedecerão ao disposto no Art. 73, incisos I e II, e seus parágrafos da Lei n.º 8.666/93, no que 

lhes for aplicável. 

22.4 O recebimento definitivo dos produtos, objeto deste Edital, não exclui a 

responsabilidade do FORNECEDOR REGISTRADO quanto aos vícios ocultos, ou seja, só 

manifestados quando da sua normal utilização pela Secretaria requisitante, nos termos do 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/90); 

22.5 A contratante indicará servidor responsável, designado para esse fim que, anotará em 

22. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
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registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto, determinando o que 

for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 

22.4 O Município reserva para si o direito de recusar os produtos fornecidos em desacordo com 

a ata, devendo estes serem refeitos, às expensas do FORNECEDOR REGISTRADO, sem 

que isto lhe agregue direito ao recebimento de adicionais. 

 

23.1 Após o fornecimento, o FORNECEDOR REGISTRADO deverá enviar ao 

CONTRATANTE a Nota Fiscal, correspondente ao fornecimento para conferência e aprovação, 

através do servidor responsável legalmente constituído para este fim; 

23.2 Pelo fornecimento, quando devidamente solicitados, e executados, pagará ao 

FORNECEDOR REGISTRADO o valor constante em sua proposta comercial, sem qualquer 

ônus ou acréscimo; 

23.3 Após o atesto da nota fiscal, comprovada a manutenção das exigências da habilitação, 

as notas fiscais apresentadas e devidamente atestadas, serão encaminhadas à 

contabilidade/tesouraria para o efetivo pagamento. 

23.4 O pagamento será efetivado no prazo de 15 (quinze) dias após apresentação da nota 

fiscal ao setor de contabilidade/tesouraria. 

23.5 Os pagamentos serão creditados em favor da contratada, por meio de depósito Bancário 

em conta corrente indicada na proposta, contendo o nome do banco, agência, localidade e 

número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito. 

23.6 Na ocorrência de rejeição da nota fiscal, motivada por erros ou incorreções, o prazo 

estipulado no subitem anterior passará a ser contado a partir da data da sua reapresentação. 

23.7 Para a efetivação do pagamento, a licitante vencedora deverá apresentar 

comprovante da sua regularidade fiscal e trabalhista: (prova de regularidade relativa a 

Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e às contribuições previdenciárias - INSS, ao 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS e regularidade Trabalhista junto ao 

Superior Tribunal do Trabalho – CNDT). 

23.8 A licitante vencedora deverá, obrigatoriamente, emitir Nota Fiscal/Fatura com CNPJ 

idêntico ao apresentado para fins de habilitação no certame e consequentemente lançado no 

instrumento contratual. 

 

24.1  Durante a vigência da ata, os preços registrados permanecerão fixos e irreajustáveis, 

exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea 

“d” do inciso II do art. 65 da Lei n.º 8.666/93, devidamente comprovada, ou quando os preços 

praticados no mercado sofrerem redução. 

24.2  Os preços poderão ser revistos nas hipóteses de oscilação de preços, para mais ou para 

menos, devidamente comprovadas, em decorrência de situações previstas na alínea “d” do inciso 

II e do § 5º do art. 65 da Lei nº 8.666/93 e alterações (situações supervenientes e imprevistas, 

força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, que configurem área econômica extraordinária e 

extracontratual). 

23. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

24. DO CONTROLE E DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS 
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24.3 A beneficiária, quando for o caso previsto acima, deverá formular à administração 

requerimento para a revisão comprovando a ocorrência do fato. 

24.4 A comprovação será feita por meio de documentos, tais como: lista de preço de fabricante, 

notas fiscais de aquisição de matérias-primas, de transporte de mercadorias, alusivas à época da 

elaboração da Proposta e do momento do pedido da revisão. 

24.5 Junto com o requerimento a beneficiária deverá apresentar planilhas de custos 

comparativas entre a data de formulação da Proposta e do momento do pedido de revisão, 

evidenciando o quanto o aumento de preços ocorrido repercute no valor total pactuado. 

24.6 A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado fornecedor, banco de dados, 

índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis para levantamento das condições de 

mercado, envolvendo todos os elementos para fins de graduar a justa remuneração do  

fornecimento e no embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido. 

24.7 O Órgão Gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços ou cancelamento do preço 

registrado no prazo máximo de dez dias úteis, salvo motivo de força maior devidamente 

justificado no processo. 

24.8 No caso de reconhecimento do desequilíbrio econômico financeiro inicialmente 

estabelecido, o Órgão Gerenciador, se julgar conveniente, poderá optar pelo cancelamento por 

cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório, liberando os fornecedores do compromisso 

assumido, sem aplicação de penalidades ou determinar a negociação. 

24.9 A administração, reconhecendo o desequilíbrio econômico financeiro, procederá à 

revisão dos valores pactuados. 

24.10 Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do 

registro e definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, os fornecedores 

registrados serão convocados pelo Município para alteração, por aditamento, dos valores 

registrados na Ata, mantendo o mesmo objeto cotado, na qualidade e nas especificações 

indicadas na Proposta. 

24.11 As alterações decorrentes da revisão dos preços serão publicadas no Diário Oficial dos 

Municípios. 

24.12 Na hipótese da beneficiária não efetuar a adequação dos preços aos de mercado, o Órgão 

Gerenciador, a seu critério poderá cancelar, total ou parcialmente, a Ata de Registro de 

Preços. 

24.13 O Órgão Gerenciador poderá, desde que seja conveniente aos interesses da 

administração, cancelar, total ou parcialmente, a Ata de Registro de Preços, sem que com isso, 

a beneficiária tenha direito a interpor recursos, ou a indenizações. 

  
25.1  Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, deixar de entregar ou 

apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de 

seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de 

modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a 

Administração Pública pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em 

25. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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edital e na ATA DE REGISTRO DE PREÇOS e das demais cominações legais. 

25.2  A Administração poderá ainda, garantida a prévia defesa da licitante vencedora, que 

deverá ser apresentada no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da sua notificação, sem 

prejuízo das responsabilidades penal e civil, aplicar, as seguintes sanções: 

 

I) advertência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas corrigíveis; 

II) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo atraso injustificado no 

fornecimento, sobre o valor da contratação em atraso; 

III) multa compensatória/indenizatória de 5% (cinco por cento) pelo não fornecimento do 

objeto deste Pregão, calculada sobre o valor remanescente do contrato; 

IV) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo descumprimento de qualquer 

cláusula ou obrigação prevista neste Edital e não discriminado nos incisos anteriores, sobre o valor 

da contratação em descumprimento, contada da comunicação da contratante (via internet, fax, 

correio ou outro), até cessar a inadimplência; 

V) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com o 

Município de Nobres-MT, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 

VI) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação, na forma da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

VII) após o 20º (vigésimo) dia de inadimplência, a Administração terá direito de recusar a 

execução da contratação, de acordo com sua conveniência e oportunidade, comunicando à 

adjudicatária a perda de interesse no recebimento da nota fiscal/fatura para pagamento do objeto 

deste Edital, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste Instrumento. 

VIII) a inadimplência da Contratada, independentemente do transcurso do prazo estipulado na 

alínea anterior, em quaisquer dos casos, observado o interesse da Contratante e a 

conclusão dos  procedimentos administrativos pertinentes, poderá implicar a imediata 

rescisão unilateral deste Contrato, com a aplicação das penalidades cabíveis; 

IX) ocorrida a rescisão pelo motivo retrocitado, a Contratante poderá contratar o 

remanescente mediante dispensa de licitação, com fulcro no art. 24, XI, da Lei Federal nº 8.666/93, 

observada a ordem de classificação da licitação e as mesmas condições oferecidas pela licitante 

vencedora, ou adotar outra medida legal para prestação dos serviços ora contratados; 

X) quando aplicadas as multas previstas, mediante regular processo administrativo, poderão elas 

serem compensadas pelo Departamento Financeiro da Contratante, por ocasião do pagamento 

dos valores devidos, nos termos dos arts. 368 a 380, da Lei nº 10.406/2002 (Código Civil); 

XI) na impossibilidade de compensação, nos termos da alínea anterior ou, inexistindo 

pagamento vincendo a ser realizado pela Contratante, ou, ainda, sendo este insuficiente para 

possibilitar a compensação de valores, a Contratada será notificada a recolher aos cofres do 

Erário a importância remanescente das multas aplicadas, no prazo máximo de 10 (dez) dias, 

contado da data do recebimento, pela Contratada, do comunicado formal da decisão definitiva de 

aplicação da penalidade, sem prejuízo das demais sanções legais cabíveis. 

XII) As sanções acima descritas poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de acordo 

com a gravidade da infração; 
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XIII) O valor máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a 10% (dez por cento) do 

valor da contratação; 

XIV) Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de 

força maior ou caso fortuito. 

XV) A multa, aplicada após regular processo administrativo, deverá ser recolhida no prazo 

máximo de 10 (dez) dias, ou ainda, quando for o caso, será cobrada judicialmente. 

XVI) As sanções previstas nesta CLÁUSULA são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de 

outra e nem impede a sobreposição de outras sanções previstas na Lei Federal nº 8.666/1993, 

com suas alterações. 

XVII) As penalidades serão aplicadas, garantido sempre o exercício do direito de defesa, 

após notificação endereçada à Contratada, assegurando-lhe o prazo de 05 (cinco) dias 

úteis para manifestação e posterior decisão da Autoridade Superior, nos termos da lei. 

26.1 O FORNECEDOR REGISTRADO poderá ter o seu registro de preços revogado na Ata, 

por intermédio de processo administrativo específico, assegurado o contraditório e a ampla 

defesa. 

26.2 A revogação do seu registro poderá ser: 

26.2.1 A pedido do próprio FORNECEDOR REGISTRADO, quando comprovar estar 

impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 

maior; 

26.2.2 Por iniciativa do ÓRGÃO GERENCIADOR, quando: 

 

a) O FORNECEDOR REGISTRADO não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se 

tornar superior àqueles praticados no mercado; 

b) O FORNECEDOR REGISTRADO perder qualquer condição de habilitação ou qualificação 

técnica exigida no processo licitatório; 

c) Por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas; 

d) O FORNECEDOR REGISTRADO não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro 

de Preços; 

e) O FORNECEDOR REGISTRADO não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo 

estabelecido, as solicitações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

f) Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições 

estabelecidas na Ata de Registro de Preços ou nas solicitações dela decorrentes. 

 

26.3 O FORNECEDOR REGISTRADO terá o seu registro cancelado quando: 

 

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

b) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos 

praticados no mercado; 

c) houver razões de interesse público. 

26. DA REVOGAÇÃO E DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE 

PREÇOS 
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26.3.1 O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a 

ampla defesa, será formalizado por despacho do ÓRGÃO GERENCIADOR. 

26.3.2 O FORNECEDOR REGISTRADO poderá solicitar o cancelamento do seu registro de 

preço na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução 

contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovados. 

26.4. Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, o ÓRGÃO GERENCIADOR fará o 

devido apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos proponentes a nova ordem de 

registro. 

 
 

27.1  Qualquer órgão ou entidade integrante da Administração Pública poderá utilizar a Ata 

de Registro de Preços durante sua vigência, desde que manifeste interesse e mediante prévia 

autorização da Secretaria Municipal de Administração. 

27.2  Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente da adesão, 

desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras assumidas com o município de 

Nobres/MT e órgãos participantes. 

27.3 O quantitativo decorrente da adesão à ata, não poderá exceder, na totalidade, ao 

quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o município 

de Nobres e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que 

aderirem. 

27.4 O processo de autorização de adesão à Ata de Registro de Preços, será competência do 

Secretário de Administração, que, somente autorizará adesões que obedeçam os seguintes 

requisitos: 

a) que exista disponibilidade do item solicitado; 

b) que instrua o pedido através de ofício, com as informações necessárias de acordo com a 

legislaçao vigente; 

 

27.5 Para instrução do pedido de que trata a alínea “b”, além das exigências constantes para o 

processo de autorização de adesão deverá ainda, conter as seguintes informações: 

 

a) número da ata e seu objeto; 

b) quantidade contratada; 

c) justificativa da necessidade de contratação do item solicitado; 

d) nome, cargo, telefone e setor do responsável pelo pedido de adesão à ata de registro de 

preço, para possíveis contatos; 

e) quantidades e itens aderidos anteriormente na referida ata; 

f) carta de concordância do fornecedor; 

27. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 



 
 
 

Prefeitura Municipal de Nobres 
Estado de Mato Grosso 

 
g) justificativa da vantajosidade; 

 

27.6 Cumpridos os requisitos formais para o processo de adesão à Ata de registro de preços, 

somente após parecer jurídico favorável a adesão, a Administração Municipal autorizará o 

pedido de adesão. 

27.7 As solicitações deverão ser encaminhadas ao Órgão Gerenciador, Prefeitura Municipal 

de Nobres, por meio do Setor de Licitações através do e-mail licitacao@nobres.mt.gov.br ou 

pelo endereço Rua Ludgardes Hoffmann Riedi ,  s/nº, Bairro Jardim Paraná, telefones: 

(65) 3376-4215. 

 

28.1  É facultada aos pregoeiros ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a 

promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, 

vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão 

pública, nos termos do § 3º, do Artigo 43, da Lei Federal n° 8.666/93. 

28.2  Fica assegurado ao Município de Nobres-MT, mediante justificativa motivada, o direito de, 

a qualquer tempo, e no interesse da Administração, revogar a presente licitação no todo ou 

em parte. 

28.3 As proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

28.4 Após a finalização da fase de lances não caberá desistência da proposta. 

28.5 É vedada a subcontratação, cessão ou transferência no todo ou em parte do objeto ora 

licitado, sem expressa anuência do Município de Nobres-MT. 

28.6 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento, salvo disposição em contrário. Só se iniciam e vencem os 

prazos em dias úteis de expediente do Município de Nobres-MT. 

28.7 Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração e/ou apresentação de 

documentação relativa ao presente Pregão. 

28.8 A reunião de abertura da presente licitação poderá ser adiada ou transferida para outra 

data, mediante prévio aviso. 

28.9 No julgamento da habilitação e das propostas, o (a) pregoeiro (a) poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em Ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e 

eficácia para fins de habilitação e classificação. 

28.10 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre as interessadas, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

28.11 Qualquer modificação no Edital exige divulgação pela mesma forma que se deu o texto 

original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, 

a alteração não afetar a formulação da proposta. 

28. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

mailto:licitacao@nobres.mt.gov.br
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28.12 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará afastamento da 

licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua 

proposta. 

28.13 Exigências formais não essenciais, são aquelas cujo descumprimento não acarrete 

irregularidade no procedimento, em termos processuais, bem como, não importem em 

vantagem a um ou mais licitantes em detrimento das demais. 

28.14 A Administração poderá, até a assinatura da ata ou recebimento da Nota de Empenho, 

inabilitar licitante, por despacho fundamentado, sem direito a indenização ou ressarcimento e 

sem prejuízo de outras sanções cabíveis, se vier a ter conhecimento de fato ou circunstância 

anterior ou posterior ao julgamento da licitação que desabone a habilitação jurídica, as 

qualificações técnica e econômico financeira e a regularidade fiscal da licitante. Neste caso, o 

(a) pregoeiro (a) convocará as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 

restabelecendo a sessão para negociar diretamente com a proponente melhor classificada e 

posterior abertura do seu envelope “Documentos de Habilitação”, sendo declarada vencedora e a 

ela será adjudicado o objeto deste Pregão, podendo apresentar o(s) documento(s) que 

vencer(em) seu prazo de validade após o julgamento da licitação. 

28.15 Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição 

aos documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos. 

28.16 Se a documentação de habilitação não estiver de acordo com as exigências editalícias 

ou contrariar qualquer de seus dispositivos e Anexos, o (a) pregoeiro (a) considerará a 

proponente inabilitada, em qualquer fase do processo. 

28.17 As certidões que não possuírem prazo de validade, somente serão aceitas com data de 

emissão não superior a 60 (sessenta) dias, anteriores à data de abertura desta licitação. 

28.18 É permitido a qualquer licitante o conhecimento dos termos do contrato e do respectivo 

processo licitatório e, a qualquer interessado, a obtenção de cópia, mediante o pagamento dos 

emolumentos devidos, conforme artigo 63, da Lei, 8.666/1993. 

28.19 Os termos dispostos neste edital, as cláusulas e condições contratuais e as constantes dos 

demais anexos completam-se entre si, reportando um documento ao outro em caso de dúvidas ou 

omissões. Dessa forma, todos os anexos integram o edital, como se nele transcrito fosse, valendo 

suas condições e estipulações como normas para o procedimento e para a execução do objeto 

contratual. 

28.20 É de responsabilidade da licitante o acompanhamento do processo até a data da 

realização da sessão pública de abertura dos envelopes “Proposta de Preços” e “Documentos de 

Habilitação”. 

28.21 Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação do 

presente Edital e seus Anexos, deverá ser encaminhado, por escrito, aos pregoeiros, no 

Departamento de Licitações, com endereço na Rua Ludgardes Hoffmann Riedi, S/N – Jardim 

Paraná, Nobres-MT . 

28.22 A Secretaria Municipal de Administração em conjunto com as Secretarias participantes 

do processo, através de servidores designados, serão as responsáveis pela fiscalização da Ata 

de Registro de Preços resultante desta licitação. 

28.23 Os casos omissos serão submetidos a parecer da Procuradoria Geral deste Órgão. 
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28.24 Após o encerramento das fases procedimentais, os envelopes não abertos ficarão à 

disposição das licitantes, na posse do(a) pregoeir (a), pelo prazo de 30 (trinta) dias, sendo que 

após esse prazo serão fragmentados. 

28.25 A publicidade de atos pertinentes à licitação e passíveis de divulgação, será efetuada 

mediante publicação Diário oficial dos Municípios e no site 

www.nobres.mt.gov.br/transparencia e comunicado via fax aos interessados, quando for o 

caso. 

28.26 Para dirimir quaisquer dúvidas ou questões relacionadas com o Edital do objeto vinculado 

a este Pregão Presencial, as empresas licitantes devem se subordinar ao foro da Justiça 

Comum, do Foro da Comarca de Nobres-MT, com exclusão de qualquer outro foro, por mais 

privilegiado que seja. 

28.27 A duração de eventual Contrato extraído de Ata de Registro de Preços resultante deste 

Edital e suas prorrogações obedecerão ao disposto no artigo 57 da Lei n.º 8.666/93. 

 

30.1. Constitui parte integrante deste Edital: 

Anexo I - Declaração de que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação Anexo II – Termo de Referência 
Anexo III - Especificações dos Itens 
Anexo IV – Declaração de Cumprimento das Condições de Habilitação 

para ME e EPP Anexo V – Modelo de Proposta Comercial 

Anexo VI – Minuta Ata de Registro de Preços 

Anexo VII – Modelo de Declaração de Elaboração Independente 

de Proposta Anexo VIII – Modelo Credenciamento/Procuração 

Anexo IX – Modelo Declaração que tomou conhecimento de todas as 

informações do edital Anexo X- Modelo Declaração de Cumprimento de 

Requisitos Legais 

Anexo XI – Modelo de Atestado de Capacidade Técnica 

 

Nobres, 09 de Agosto de 2021. 

 

 

 

LEOCIR HANEL 

Prefeito Municipal

29. ANEXOS DO EDITAL DE LICITAÇÃO 

http://www.nobres.mt.gov.br/transparencia
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PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 30/2021 

 MODELO DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

 

 

Declaro para os devidos fins licitatórios do Pregão Presencial n° 30/2021, que a 

empresa............................., inscrita no CNPJ (M.F.) sob o nº...................................., possui todos os 

requisitos exigidos para habilitação, quanto às condições de qualificação jurídica, técnica, 

econômico-financeira e regularidade fiscal, DECLARANDO, ainda, estar ciente que a falta de 

atendimento a qualquer exigência para habilitação constante do Edital ensejará aplicação de 

penalidade à declarante. 

 

 

   ,  /  /  

Local, data 

 

 

 
Assinatura 

 

 

OBS.: ESTA DECLARAÇÃO DEVERÁ SER ENTREGUE NO ATO DO CREDENCIAMENTO, OU SEJA, 

FORA DOS ENVELOPES I E II. 

 

 

 

OBS.: NO CASO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE QUE, NOS TERMOS 

DA LC 123/2006, POSSUIR ALGUMA RESTRIÇÃO NA DOCUMENTAÇÃO REFERENTE À 

REGULARIDADE FISCAL, ESTA DEVERÁ SER MENCIONADA, COMO RESSALVA, NA 

SUPRACITADA DECLARAÇÃO, ALÉM DE JUNTAR O DOCUMENTO COM RESTRIÇÃO NO 

ENVELOPE DE HABILITAÇÃO. 
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ANEXO II 

 

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 30/2021 

TERMO DE REFERÊNCIA – Especificações 

 

1. OBJETO 

1.1. O presente Termo de Referência tem como finalidade promover licitação na modalidade 

PREGÃO PRESENCIAL do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, sob a forma REGISTRO DE 

PREÇOS, para futura e eventual CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 

FORNECIMENTO DE PLANTAS E GRAMAS PARA PAISAGISMO, A FIM DE ATENDER ÀS 

NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DESTE MUNICÍPIO, conforme especificações e 

disposições descritas a seguir: 

 

2. DA JUSTIFICATIVA 

2.1. A contratação pretendida destina-se a atender a necessidade de melhorar o aspecto 

paisagístico nos canteiros, avenidas, praças e jardins do município.  

 

3. DA VIGÊNCIA 

3.1. O Registro de Preços terá vigência durante um período de 12 (doze) meses, a contar da 

data de sua assinatura. 

 

4. DA FORMA DE AQUISIÇÃO 

4.1. A contratação decorrentes do Registro de Preços serão feitas de acordo com a necessidade 

e conveniência das Secretarias Municipais, mediante a emissão de requisição de fornecimento, 

acompanhada da nota de empenho. 

4.2. Este instrumento não obriga à contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas, 

podendo a Administração Municipal, promover a contratação de acordo com suas 

necessidades, obedecida à legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro à 

preferência, em igualdade de condições. 

4.3. A entrega dos produtos, será de forma parcelada, na medida da necessidade, a Secretaria 

interessada, através de servidores previamente autorizados, farão as solicitações dos produtos junto 

à contratada, mediante formulário próprio de Ordem de Fornecimento, emitido pelo 

encarregado responsável. 

4.4. A contratada deverá efetuar a entrega das plantas, no prazo máximo de até 05 (cinco) 

dias úteis, contados do recebimento da requisição e nota de empenho, salvo se houver pedido 

formal de prorrogação deste, devidamente justificado pelo licitante/contratado e acatado pela 

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. 

4.5. Caso não seja efetivada a entrega dentro do prazo previsto, a empresa classificada em 

segundo lugar será convocada para o fornecimento do objeto. 

 

5. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES 

5.1. As especificações, quantitativos e menores preços de mercados, estão descritas no 
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ANEXO III. 

 

6. QUANTIDADE DE UNIDADES A SEREM COTADAS E ADQUIRIDAS 

6.1. Os licitantes devem ofertar proposta para toda a quantidade constante de cada item 

especificado no Anexo III, deste Termo de Referência. 

6.2. Para o Registro de Preços do presente objeto, o município de Nobres, não está prevendo o 

estabelecimento de quantidades mínimas a serem adquiridas. 

 

7. DA GESTÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Caberá à Secretaria de Administração, através da Comissão Permanente de Licitação, a 

gestão dos preços registrados, verificada a adequação destes aos praticados pelo mercado e às 

necessidades demandadas pela Administração municipal; 

7.2. O gerenciamento e a fiscalização da contratação decorrentes do edital caberão 

respectivamente à Secretaria Municipal de Administração e demais secretarias requisitantes, 

que determinará o que for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do art. 67, 

da Lei Federal nº 8.666/93 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal. 

 

8. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

8.1. O objeto da presente licitação será recebido pelas Secretarias requisitantes, através de 

servidor designado, mediante Termo de Recebimento da efetiva prestação dos serviços e 

deverá atestar seu recebimento. 

8.1.1. Os produtos serão recebidos da seguinte forma: 

 

a) Provisoriamente, no ato da entrega por Servidor, ou Comissão, que procederá a 

conferência de sua conformidade com as especificações, caso não haja qualquer 

impropriedade explícita, será aceito esse recebimento; 

b) Definitivamente, em até 03 (três) dias úteis, após o recebimento provisório, mediante, 

“atesto” na nota fiscal/fatura, depois de comprovada a adequação aos termos contratuais e 

aferição do direito ao pagamento. 

 

8.2. O recebimento e a aceitação do objeto desta licitação, estão condicionados ao 

enquadramento nas especificações do objeto, descritas no Termo de Referência (Anexos II e III) 

e obedecerão ao disposto no Art. 73, incisos I e II, e seus parágrafos da Lei n.º 8.666/93, no que 

lhes for aplicável. 

8.3. O recebimento não exclui qualquer responsabilidade do FORNECEDOR REGISTRADO pela 

qualidade dos serviços fornecidos; 

9.4 O Município reserva para si o direito de recusar os produtos em desacordo com a ata, 

devendo estes ser refeitos, às expensas do FORNECEDOR REGISTRADO, sem que isto 

lhe agregue direito ao recebimento de adicionais. 
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9. DA FORMA DE PAGAMENTO 

9.1. Após o fornecimento, o FORNECEDOR REGISTRADO deverá enviar ao 

CONTRATANTE a Nota Fiscal, correspondente ao fornecimento para conferência e 

aprovação, através do servidor responsável legalmente constituído para este fim; 

9.2. Pelo fornecimento, quando devidamente solicitados, e executados, pagará ao 

FORNECEDOR REGISTRADO o valor constante em sua proposta comercial, sem qualquer 

ônus ou acréscimo; 

9.3. Após o atesto da nota fiscal, comprovada a manutenção das exigências da habilitação, 

as notas fiscais apresentadas e devidamente atestadas, serão encaminhadas à 

contabilidade/tesouraria para o efetivo pagamento. 

9.4. O pagamento será efetivado no prazo de 15 (quinze) dias após apresentação da nota 

fiscal ao setor de contabilidade/tesouraria. 

9.5. Os pagamentos serão creditados em favor da contratada, por meio de depósito Bancário 

em conta corrente indicada na proposta, contendo o nome do banco, agência, localidade e 

número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito. 

9.6. Na ocorrência de rejeição da nota fiscal, motivada por erros ou incorreções, o prazo 

estipulado no subitem anterior passará a ser contado a partir da data da sua reapresentação. 

9.7. Para a efetivação do pagamento, o FORNECEDOR REGISTRADO deverá apresentar 

comprovante da sua regularidade fiscal, prova de regularidade relativa à Seguridade Social 

(INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). 

 

10. DA FISCALIZAÇÃO 

10.1. A fiscalização da contratação decorrente do edital caberá à Secretaria Municipal de 

Administração e demais Secretarias Participantes do processo, que determinará o que for 

necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do art. 67, da Lei Federal nº 8.666/93 

e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal. 

10.2. Para fiscalização do fornecimento junto a CONTRATADA, serão designados servidores 

de cada Secretaria, ordenadora da despesa, formalmente nomeados para esse fim, conforme 

segue: 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO: Gizeli de Fátima Zandonadi Rondon. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE: Willian de Souza Romero. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA: Rogério de Almeida Pires Camargo. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL: Lucienne de Loiola Felizardo.  

 

11.2.1. Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar o fornecimento dos produtos, 

inclusive observância às quantidades máximas a serem adquiridas, rejeitar os que estiver em 

desacordo com as especificações do edital, bem como, dirimir as dúvidas que surgirem no 

decorrer do fornecimento, dando ciência de tudo ao licitante adjudicado, conforme art. 67 da 

Lei n. 8.666/93. 
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11. INFORMAÇÕES AOS LICITANTES 

11.1. Os licitantes poderão contatar com o Departamento de Licitação pelo telefone (65) 

3376- 4218, para dirimir dúvidas e prestar os esclarecimentos necessários quanto a execução e 

fornecimento do objeto a ser adquirido, bem como demais informações pertinentes. 

 

Nobres – MT, 09 de Agosto de 2021. 

 

 

 

Edilman Conceição Rondon 

Sec. Mun. De Educação 

 

 

Evelyn Bonatelli Hanel 

Sec. Mun. De Saúde 

 

 

Maria Cecilia Botini Hanel 

Sec. Mun. De Assitencia Social 

 

 

Rafael Roberto Botini  

Sec. Mun. De Infra Estrutura 
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ANEXO III 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 30/2021 

ESPECIFICAÇÕES, QUANTIDADES E PREÇOS UNITÁRIOS 

MÉDIOS ESTIMADOS 

 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM 

UNIDADE 

MEDIDA QUANTIDADE 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1 

ACACIA AMARELA (CASSIA FISTULA) 

TAM. MINIMO 1,50 M. FOLHAGEM E 

RAIZES DESENVOLVIDAS E ASPECTO 

SANITARIO SATISFATORIO. UNIDADE 35 R$ 77,44 R$ 2.710,40 

2 

AGAPANTO – AGAPANTHUS AFRICANUS,  

ALTURA MINIMA 20 CM FOLHAGEM E 

RAIZES DESENVOLVIDAS E ASPECTO 

SANITARIO SATISFATORIO. UNIDADE 145 R$ 27,50 R$ 3.987,50 

3 

ALHO ORNAMENTAL – ZEPHIRANTES 

CANDIDA, COR BRANCO E ROSA 

ALTURA MINIMA 10 CM FOLHAGEM E 

RAIZES DESENVOLVIDAS E O ASPECTO 

SANITARIO SATISFATORIO. UNIDADE 145 R$ 6,23 R$ 903,35 

4 

ALHO SOCIAL TULBAGHIA  VIOLACEA 

COR ROSA, ALTURA MINIMA 20 CM 

FOLHAGEM E RAIZES DESENVOLVIDAS 

E ASPECTO SANITARIO SATISFATORIO. UNIDADE 145 R$ 7,25 R$ 1.051,25 

5 

AZULAO – EVOLVULUS GLOMETARUS 

ALTURA MINIMA 10 CM FOLHAGEM E 

RAIZES DESENVOLVIDAS NO ASPECTO 

SANITARIO SATISFATORIO. UNIDADE 95 R$ 5,91 R$ 561,45 

6 

BEGONIA DE JARDIM – BEGONIA 

SEMPERFLORENS, COR VERMELHO 

ROSA E BRANCA ALTURA MINIMA 5 CM 

FOLHAGENS E RAIZES DESENVOLVIDAS 

E ASPECTO SATISFATORIO . UNIDADE 95 R$ 7,25 R$ 688,75 

7 

BEIJINHO – IMPATIENS WALLERIANA,  

FOLHAGENS E RAIZES DESENVOLVIDAS 

E ASPECTO SANITARIO SATISFATORIO UNIDADE 145 R$ 5,50 R$ 797,50 

8 

BROMELIA NEOREGELIA – NEOREGELIA  

CAROLINAE, ALTURA MINIMA 20 CM 

FOLHAGENS E RAIZES DESENVOLVIDAS 

E ASPECTO SANITARIO SATISFATORIO UNIDADE 195 R$ 75,00 R$ 14.625,00 

9 

BURITI – MAURITIA FLEXUOSA, ALTURA 

MINIMA 2 MT FOLHAGENS E RAIZES 

DESENVOLVIDAS E ASPECTO 

SANITARIO SATISFATORIO UNIDADE 25 R$ 325,00 R$ 8.125,00 

10 

CAPIM DO TEXAS – PENNISETUM 

SETACEUM COR VERDE ALTURA 

MINIMA 20 CM FOLHAGEM E RAIZES 

DESENVOLVIDAS E ASPECTO 

SANITARIO SATISFATORIO UNIDADE 120 R$ 22,66 R$ 2.719,20 

11 

CINERARIA FINA SENECIO DOUGLASI 

ALTURA MINIMA 20 CM, FOLHAGEM E 

RAIZES DESENVOLVIDAS E ASPECTO 

SANITARIO SATISFATORIO. UNIDADE 365 R$ 17,50 R$ 6.387,50 
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12 

CLOROFITO DE SOL – CHLOROPHYTUM 

COMOSUM, ALTURA MINIMA 10 CM, 

FOLHAGENS E RAIZES DESENVOLVIDAS 

E ASPECTO SANITARIO SATISFATORIO UNIDADE 7175 R$ 5,83 R$ 41.830,25 

13 

COLEUS – SOLENOSTEMUS 

SCUTELLARIOIDES ALTURA MINIMA 10 

CM FOLHAGEM E RAIZES 

DESENVOLVIDAS E ASPECTO 

SANITARIO SATISFATORIO UNIDADE 165 R$ 6,36 R$ 1.049,40 

14 

CRAVO DE DEFUNTO – TAGETES 

ERECTA,  ALTURA  MINIMA 10 CM 

FOLHAGEM E RAIZES DESENVOLVIDAS 

E ASPECTO SANITARIO SATISFATORIO UNIDADE 95 R$ 5,83 R$ 553,85 

15 

FALSA ERICA- CUPHEA GRACILIS,  

ALTURA MINIMA 10 CM FOLHAGEM E 

RAIZES DESENVOLVIDAS E ASPECTO 

SATISFATORIO. UNIDADE 365 R$ 5,82 R$ 2.124,30 

16 

FLAMBOYANT – DELONIX REGIA, 

ALTURA MINIMA 1,50 M. FOLHAGENS E 

RAIZES DESENVOLVIDAS E ASPECTO 

SANITARIO SATISFATORIO UNIDADE 25 R$ 80,84 R$ 2.021,00 

17 

GRAMA AMENDOIN – ARACHIS REPENS, 

ALTURA MINIMA 5 CM, FOLHAGENS E 

RAIZES DESENVOLVIDAS E ASPECTO 

SANITARIO SATISFATORIO (25 MUDAS / 

M²) METRO 650 R$ 127,50 R$ 82.875,00 

18 

GRAMA ESMERALDA ZOYSIA JAPONICA 

EM PLACAS (40 CM x 62,5 CM)  

UNIFORMES SEM FALHAS DE 

FORMACAO, BEM ENRAIZADAS E 

ISENTA DE PRAGAS E DOENCAS, 

FOLHAGENS E RAIZES DESENVOLVIDAS 

E ASPECTO SANITARIO SATISFATORIO METRO 6800 R$ 14,66 R$ 99.688,00 

19 

GRAMA SÃO CARLOS – AXONOPUS 

AFFINIS, EM PLACAS (40 CM x 62,5 CM)  

UNIFORMES SEM FALHAS DE 

FORMACAO, BEM ENRAIZADAS E 

ISENTA DE PRAGAS E DOENCAS, 

FOLHAGENS E RAIZES DESENVOLVIDAS 

E ASPECTO SANITARIO SATISFATORIO METRO 2900 R$ 21,88 R$ 63.452,00 

20 

HELICONIA PAPAGAIO- HELICONIA 

PSITTACORUM, ALTURA MINIMA 30 CM,  

FOLHAGENS E RAIZES DESENVOLVIDAS 

E ASPECTO SANITARIO SATISFATORIO UNIDADE 145 R$ 30,00 R$ 4.350,00 

21 

HELICONIA VERMELHA – HELICONIA 

ROSTRATA, ALTURA MINIMA 30 CM 

FOLHAGENS E RAIZES DESENVOLVIDAS 

E ASPECTO SANITARIO SATISFATORIO UNIDADE 145 R$ 51,66 R$ 7.490,70 

22 

HEMIGRAFIS CRESPA – HEMIGRAFIS 

ALTERNATA ALTURA MINIMA 5 CM 

FOLHAGEM E RAIZES DESENVOLVIDAS 

E ASPECTO SANITARIO SATISFATORIO. UNIDADE 165 R$ 8,30 R$ 1.369,50 

23 

HEMIGRAFIS LISA HEMIGRAFIS 

COLORATA ALTURA MINIMA 5 CM 

FOLHAGEM E RAIZES DESENVOLVIDAS  

E ASPECTO SANITARIO SATISFATORIO UNIDADE 165 R$ 5,16 R$ 851,40 
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24 

HIBISCO VARIEGATO BRANCO -  

HIBISCUS ROSA – SINENSIS 

“VARIEGATA”,  ALTURA MINIMA 20 CM, 

FOLHAGENS E RAIZES DESENVOLVIDAS 

E ASPECTO SANITARIO SATISFATORIO UNIDADE 75 R$ 16,25 R$ 1.218,75 

25 

HIBISCUS VARIEGATO ROSA - -  

HIBISCUS ROSA – SINENSIS 

“VARIEGATA” (ROSEFLAKE)  ALTURA 

MINIMA 20 CM FOLHAGEM E RAIZES 

DESENVOLVIDAS E ASPECTO 

SANITARIO SATISFATORIO UNIDADE 120 R$ 16,25 R$ 1.950,00 

26 

IPE AMARELO -  TABEBUIA 

CHRYSOTRICHA, ALTURA MINIMA 1,50 

M  FOLHAGENS E RAIZES 

DESENVOLVIDAS E ASPECTO 

SANITARIOO SATISFATORIOS UNIDADE 25 R$ 67,75 R$ 1.693,75 

27 

IPE BRANCO – TABEBUIA ROSEO ALBA , 

ALTURA MINIMA 1,50 M  FOLHAGENS E 

RAIZES DESENVOLVIDAS E ASPECTO 

SANITARIO SATISFATORIOS UNIDADE 25 R$ 67,75 R$ 1.693,75 

28 

IPE ROSA – TABEBUIA PENTAPHYLLA, 

ALTURA MINIMA 1,50 M , FOLHAGENS E 

RAIZES DESENVOLVIDAS E ASPECTO 

SANITARIOS SATISFATORIOS UNIDADE 27 R$ 69,83 R$ 1.885,41 

29 

IRESINE ROXO – IRISENE HERBISTI,  

ALTURA MINIMA 10 CM FOLHAGEM E 

RAIZES DESENVOLVIDAS E ASPECTO 

SANITARIO SATISFATORIO UNIDADE 295 R$ 6,71 R$ 1.979,45 

30 

LAMBARI-  TRADESCANTIA ZEBRINA, 

ALTURA MINIMA 5 CM.,  FOLHAGENS E 

RAIZES DESENVOLVIDAS E ASPECTO 

SANITARIO SATISFATORIO UNIDADE 6775 R$ 5,83 R$ 39.498,25 

31 

LANTANA ARBUSTO – LANTANA 

CAMARA, ALTURA MINIMA 20 CM,   

CORES VARIADAS (AMARELA ROSA 

BRANCA LARANJA) FOLHAGENS E 

RAIZES DESENVOLVIDAS E ASPECTO 

SANITARIO SATISFATORIO UNIDADE 245 R$ 11,97 R$ 2.932,65 

32 

LEUCOFILO – LEUCOPHYLLUM 

FRUTESCENSES, ALTURA MINIMA 20 CM 

FOLHAGEM E RAIZES DESENVOLVIDASE 

ASPECTO SANITARIO SATISFATORIO. UNIDADE 145 R$ 25,50 R$ 3.697,50 

33 

LIRIOPE VARIEGATO, LIRIOPE MUSCARI, 

ALTURA MINIMA 10 CM ,  FOLHAGENS E 

RAIZES DESENVOLVIDAS E ASPECTO 

SANITARIO SATISFATORIO UNIDADE 245 R$ 7,50 R$ 1.837,50 

34 

LIRIOPE VERDE – LIRIOPE SPICATA, 

ALTURA MINIMA 10 CM  FOLHAGENS E 

RAIZES DESENVOLVIDAS E ASPECTO 

SANITARIO SATISFATORIO UNIDADE 245 R$ 7,25 R$ 1.776,25 

35 

MANACA DA SERRA (TIBOUCHINA 

MUTUBILIS) ALTURA MINIMA 1,5 M, 

FOLHAGENS E RAIZES BEM 

DESENVOLVIDAS E ASPECTO 

SANITARIO SATISFATORIO, 03 CORES. UNIDADE 80 R$ 94,66 R$ 7.572,80 

36 

MINI FLAMBOYANT – CAESALPINIA 

PULCHERRIMA, ALTURA MINIMA 1,50 M 

FOLHAGENS E RAIZES DESENVOLVIDAS UNIDADE 45 R$ 27,83 R$ 1.252,35 
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E ASPECTO SANITARIO SATISFATORIOS 

37 

MINI LANTANA AMARELA – LANTANA 

CAMARA “ANÃ”, ALTURA MINIMA 10 

CM, FOLHAGENS E RAIZES 

DESENVOLVIDAS E ASPECTO 

SANITARIO SATISFATORIO UNIDADE 4075 R$ 6,50 R$ 26.487,50 

38 

MINI LANTANA ROXA, LANTANA  

MONTE VIDENSIS, CORES ALTURA 

MINIMA 10 CM FOLHAGENS E RAIZES 

DESENVOLVIDAS E ASPECTO 

SANITARIO SATISFATORIO UNIDADE 175 R$ 6,50 R$ 1.137,50 

39 

MINI RODEO – TRADESCANTIA 

SPATHACEA NANA , ALTURA MINIMA 10 

CM FOLHAGEM E RAIZES 

SATISFATORIOS UNIDADE 145 R$ 6,50 R$ 942,50 

40 

MOREIA BRANCA – DIETES BICOLOR 

ALTURA MINIMA 40 CM FOLHAGEM E 

RAIZES DESENVOLVIDAS E ASPECTO 

SANITARIO SATISFATORIO UNIDADE 295 R$ 33,16 R$ 9.782,20 

41 

OITI – LICANIA TOMENTOSA, ALTURA 

MINIMA 1,50 M, FOLHAGENS E RAIZES 

DESENVOLVIDAS E ASPECTO 

SANITARIO SATISFATORIOS UNIDADE 77 R$ 76,00 R$ 5.852,00 

42 

PALMEIRA AZUL – BISMARCKIA 

NOBILIS ALTURA MINIMA 1,50 M 

FOLHAGEM E RAIZES DESENVOLVIDAS 

E ASPECTO SANITARIO SATISFATORIO UNIDADE 45 R$ 543,00 R$ 24.435,00 

43 

PALMEIRA CARPENTARIA – 

CARPENTARIA ACUMINATA (TAM: 2,00 A 

2,50MT) FOLHAGENS E RAIZES 

DESENVOLVIDAS E ASPECTO 

SANITARIO SATISFATORIO UNIDADE 65 R$ 290,00 R$ 18.850,00 

44 

PALMEIRA COCOS WEDELIANO – 

LYTOCARYUM WEDDELLIANUM, 

ALTURA MÍNIMA 80 CM, FOLHAGENS E 

RAIZES DESENVOLVIDAS E ASPECTO 

SANITARIO SATISFATORIO UNIDADE 80 R$ 245,00 R$ 19.600,00 

45 

PALMEIRA LICUALA- LICUALA 

GRANDIS, ALTURA MINIMA 1,00 M  

FOLHAGENS E RAIZES DESENVOLVIDAS 

E ASPECTO SANITARIO SATISFATORIOS UNIDADE 30 R$ 273,66 R$ 8.209,80 

46 

PALMEIRA LOCUBA-  DYPSIS 

MADAGASCARIENSIS,  (TAM: 2,00 A 2,50 

MT) FOLHAGENS E RAIZES 

DESENVOLVIDAS E ASPECTO 

SANITARIO SATISFATORIO UNIDADE 65 R$ 241,42 R$ 15.692,30 

47 

PALMEIRA RABO DE PEIXE – CARYOTA 

MITIS, ALTURA MINIMA 1,50 M,  

FOLHAGENS E RAIZES DESENVOLVIDAS 

E ASPECTO SANITARIO SATISFATORIOS UNIDADE 30 R$ 300,00 R$ 9.000,00 

48 

PALMEIRA RAFIS- RHAPIS EXCELSA, 

ALTURA MINIMA 80 CM,  FOLHAGENS E 

RAIZES DESENVOLVIDAS E ASPECTO 

SANITARIO SATISFATORIO UNIDADE 50 R$ 39,00 R$ 1.950,00 
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49 

PALMEIRA REAL – ARCHONTOPHOENIX 

CUNNINGHAMIANA, (TAM: 2,00 A 

2,50MT) FOLHAGENS E RAIZES 

DESENVOLVIDAS E ASPECTO 

SANITARIO SATISFATORIO UNIDADE 75 R$ 219,66 R$ 16.474,50 

50 

PALMEIRA VEITIA – VEITCHIA 

MERRILLII, ALTURA  MINIMA 1,50 M, 

FOLHAGENS E RAIZES DESENVOLVIDAS 

E ASPECTO SANITARIO SATISFATORIO UNIDADE 35 R$ 340,00 R$ 11.900,00 

51 

PIRIQUITAO ROSA – ALTERNANTHERA 

FICOIDEA ALTURA MINIMA 10 CM 

FOLHAGEM E RAIZES DESENVOLVIDAS 

E ASPECTO SANITARIOS SATISFATORIOS UNIDADE 17390 R$ 6,23 R$ 108.339,70 

52 

PODOCARPUS – PODOCARPUS  

MACROPHULLUS – ALTURA  MINIMA 

1,00 M, FOLHAGENS E RAIZES 

DESENVOLVIDAS E ASPECTO 

SANITARIO SATISFATORIO UNIDADE 75 R$ 42,80 R$ 3.210,00 

53 

QUARESMEIRA ROXA -  TIBOUCHINA 

GRANULOSA, ALTURA  MINIMA 1,50 M,  

FOLHAGENS E RAIZES DESENVOLVIDAS 

E ASPECTO SANITARIO SATISFATORIOS UNIDADE 25 R$ 64,50 R$ 1.612,50 

54 

RABINHO DE GATO -  ACALYPHA 

REPTANS  ALTURA MINIMA 5 CM 

FOLHAGEM E RAIZES DESENVOLVIDASE 

ASPECTO SATISFATORIO. UNIDADE 345 R$ 6,50 R$ 2.242,50 

55 

RODEO ROXO – TRADESCANTIA 

SPATHACEA, ALTURA MINIMA 20 CM 

FOLHAGEM E RAIZES DESENVOLVIDAS 

E ASPECTO SATISFATORIO UNIDADE 120 R$ 24,60 R$ 2.952,00 

56 

ROSINHA DE SOL -  APTENIA 

CORDIFOLIA, ALTURA MINIMA 5 CM 

FOLHAGEM E RAIZES DESENVOLVIDAS 

E ASPECTO SANITARIO SATISFATORIO. UNIDADE 95 R$ 7,25 R$ 688,75 

57 

RUSSELIA VERMELHA – RUSSELIA 

EQUISETIFORMIS, ALTURA MINIMA 10 

CM,  COR VERMELHA, FOLHAGEM E 

RAIZES DESENVOLVIDAS E ASPECTOS 

SANITARIOS SATISFATORIOS. UNIDADE 100 R$ 10,76 R$ 1.076,00 

58 

SECREZIA – TRADESCANTIA PALLIDA 

VAR PURPUREA, ALTURA MINIMA 10 CM 

FOLHAGEM E RAIZES DESENVOLVIDAS 

E ASPECTO SANITARIO SATISFATORIO UNIDADE 340 R$ 5,42 R$ 1.842,80 

59 

TRIALIS – GALPHIMIA BRASILIENSES 

ALTURA MINIMA 20 CM FOLHAGENS E 

RAIZES DESENVOLVIDAS E ASPECTO 

SANITARIO SATISFATORIO. UNIDADE 120 R$ 24,97 R$ 2.996,40 

60 

TUMBERGIA ABSUSTIVA – THUMBERGIA 

ERECTA , ALTURA MINIMA 20 CM, 

FOLHAGEM E RAIZES DESENVOLVIDAS 

E ASPECTO SANITARIO SATISFARIO. UNIDADE 120 R$ 56,00 R$ 6.720,00 

61 

VADELIA / SPHAGNETICOLA TRILOBATA 

ALTURA MINIMA DE 5 CM FOLHAGEM E 

RAIZES DESENVOLVIDAS E ASPECTO 

SATISFATORIO. UNIDADE 425 R$ 9,66 R$ 4.105,50 

62 

VINCA – CATHARANTHUS ROSEUS 

CORES DIVERSAS, ALTURA MINIMA 5 

CM FOLHAGEM E RAIZES UNIDADE 466 R$ 8,35 R$ 3.891,10 



 

 
 

Prefeitura Municipal de Nobres 
Estado de Mato Grosso  

DESENVOLVIDAS E ASPECTO 

SANITARIO SATISFATORIO 

63 

ZAMIOCULCAS-  ZAMIOCULCAS 

ZAMIFOLIA, ALTURA MINIMA 20 CM,  

FOLHAGENS E RAIZES DESENVOLVIDAS 

E ASPECTO SANITARIO SATISFATORIO UNIDADE 174 R$ 52,01 R$ 9.049,74 

 

O valor estimado para esta aquisição é de R$ 738.241,00 (setecentos e trinta e oito mil duzentos e 

quarenta e um reais).  

 
OBS: Os quantitativos constantes deste anexo são meramente estimativos, não implicam em 

obrigatoriedade de contratação pela Administração, não podendo ser exigidos nem considerados como 

referência para pagamento, durante a vigência do Registro de Preços, servindo apenas como referencial 

para a elaboração das propostas dos licitantes. 

 

Nobres, 11 de Agosto de 2021. 

 

 

Edilman Conceição Rondon 

Sec. Mun. De Educação 

 

 

 

Evelyn Bonatelli Hanel 

Sec. Mun. De Saúde 

 

 

 

Maria Cecilia Botini Hanel 

Sec. Mun. De Assitencia Social 

 

 

 

Rafael Roberto Botini  

Sec. Mun. De Infra Estrutura
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ANEXO IV 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 30/2021 

 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO PARA 

MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

 

 

AO 

MUNICÍPIO DE NOBRES-MT  

Ref.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 30/2021 

 

 

Prezados Senhores, 

 

 

Pela presente, declaramos, para podermos usufruir das prerrogativas legais, sob as penas da lei 

e para os fins requerido no Inciso VII, do artigo 4º, da Lei Federal nº 10.520/2002, que esta 

empresa é uma microempresa/empresa de pequeno porte, nos termos da legislação vigente, 

que não há nenhum dos impedimentos previsto nos incisos do § 4º, do artigo 3º, da Lei 

Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei Complementar 147/2014, e que cumprimos 

plenamente com os requisitos de habilitação exigidos no Edital. 

 

 

Local e data 

 

(Empresa e assinatura do responsável legal) 

 

 

OBS.: ESTA DECLARAÇÃO DEVERÁ SER ELABORADA E ASSINADA PELO REPRESENTANTE 

LEGAL E ENTREGUE NO ATO DO CREDENCIAMENTO FORA DOS ENVELOPES
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ANEXO V 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 30/2021 

MODELO DE PROPOSTA 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOBRES-MT 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 30/2021. 

 

ABERTURA DOS ENVELOPES: 

______/_____/2021 HORÁRIO: 

08:00 HORAS 

 

Proposta que faz a empresa   , inscrita no CNPJ/CGC (MF) nº 

     e    inscrição   estadual   nº  ,   estabelecida no(a) 

  , para atendimento do objeto destinado ao município de Nobres- 

MT, em conformidade com o Edital de PREGÃO PRESENCIAL nº 30/2021. 

Para tanto, oferecemos a esse órgão o preço para os itens a seguir indicados, observadas as 

especificações de que trata seus ANEXOS II e III: 

VALOR TOTAL POR EXTENSO 

A validade da presente proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura da 

proposta, observado o disposto no caput e parágrafo único do art. 110, da Lei nº 8.666/93. 

Forneceremos os produtos conforme as exigências dos Anexos II e III. 

Informamos, por oportuno, que estão inclusos nos preços todas as despesas e custos diretos e 

indiretos relacionadas à execução da Ata de Registro de Preços, inclusive aquelas decorrentes 

de impostos, seguros e encargos sociais. 

 

Os dados da nossa empresa são: 

a) Razão Social:    

b) CGC (MF) nº:  Insc. Estadual nº.:   

c) Endereço:    

d) Fone/Fax:  E-mail:    

e) Cidade:  Estado:  CEP:   

f) Banco  Agência nº:  Conta nº:   

 

De acordo com a legislação em vigor, eu,  , CPF/MF nº  , 

declaro estar ciente da responsabilidade que assumo pelas informações constantes desta ficha 

de cadastro. 

 

  ,  de  de 2021. 

 

Assinatura e 

carimbo 

(representante 

legal) 
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ANEXO VI 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 30/2021 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° ______/2021 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 30/2021 - REGISTRO DE PREÇOS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº ____/2021 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 

 

Aos       dias do mês de    do ano de 2021, O MUNICÍPIO DE NOBRES 

com sede na Rua Ludgardes Hofmann Riedi, s/nº, Jd. Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 

................, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, SR. LEOCIR HANEL, brasileiro, 

casado, portador da Cédula de Identidade......... e CPF/MF nº .................., residente e 

domiciliado nesta cidade, doravante denominado simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR e a 

empresa    , inscrita no CNPJ sob o nº  , com sede  

 , neste ato, representada pelo Sr.    , 

(nacionalidade), (estado civil), (profissão), portador da Cédula de identidade RG  

 - SSP/ , inscrito no CPF/MF sob o nº   , residente e 

domiciliado na  (endereço, CEP, cidade e telefone da empresa), denominada simplesmente 

FORNECEDOR REGISTRADO, resolvem na forma da Lei Federal nº 10.520/2002, e, 

subsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666/1993, e alterações posteriores, firmar a presente 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, cuja minuta foi examinada pela Assessoria Juridica do 

Município de Nobres, que emitiu seu parecer, conforme o parágrafo único do artigo 38, da Lei 

nº 8.666/1993, e ainda mediante as cláusulas e condições seguintes. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS, para futura e eventual 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO DE PLANTAS E 

GRAMAS PARA PAISAGISMO, A FIM DE ATENDER ÀS NECESSIDADES DAS 

SECRETARIAS DESTE MUNICÍPIO, conforme especificações constantes dos Anexos II e III do 

Edital do Pregão Presencial nº 30/2021. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 

2.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Pregão Presencial para 

Registro de Preços nº 30/2021 e seus Anexos, Processo Administrativo nº __/2021, do qual é 

parte integrante e complementar, vinculando-se, ainda, à proposta do FORNECEDOR 

REGISTRADO . 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA DA ATA 

3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua 

assinatura. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO 

4.1. Os preços registrados e a indicação dos respectivos FORNECEDORES 

REGISTRADOS da Ata serão publicados no Diário Oficial dos Municípios e divulgados em 

meio eletrônico. 
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4.2. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual 

redução daqueles existentes no mercado, cabendo ao ÓRGÃO GERENCIADOR convocar os 

FORNECEDORES REGISTRADOS para negociar o novo valor. 

4.2.1. Caso o FORNECEDOR REGISTRADO se recuse a baixar os seus preços, o ÓRGÃO 

GERENCIADOR poderá liberar o FORNECEDOR do compromisso assumido, uma vez 

frustrada a negociação e convocar os demais fornecedores visando a igual oportunidade de 

negociação. 

4.3. Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os preços não serão 

reajustados, ressalvada a superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

4.4. O diferencial de preço entre a proposta inicial do FORNECEDOR REGISTRADO 

detentor da Ata e a pesquisa de mercado efetuada pelo ÓRGÃO GERENCIADOR à época 

da abertura da proposta, bem como eventuais descontos por ela concedidos serão sempre 

mantidos, inclusive se houver prorrogação da validade da Ata de Registro de Preços. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA RELAÇÃO DAS EMPRESAS BENEFICIÁRIAS E PREÇOS 

REGISTRADOS 

  
5.1. O ÓRGÃO GERENCIADOR adotará a prática de todos os atos necessários ao controle e 

administração da presente Ata. 

5.2. Em decorrência das propsotas e lances apresentados e homologados no certame licitatório, 

ficam regustrados, para contratações futuras, os preços unitários e respectivos fornecedores 

classificados, conforme abaixo: 

 

5.2. 1. DO(S) PREÇO(S) REGISTRADO(S) POR ITEM(NS) 

 

ITEM QUAN

T. 

UNID

. 

DESCRIÇ

ÃO 

VALOR 
UNIT. 
(R$) 

     

     

 

CLÁUSULA SEXTA – DO CONTROLE E DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS 

6.1. Durante a vigência da ata, os preços registrados permanecerão fixos e irreajustáveis, 

exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea 

“d” do inciso II do art. 65 da Lei n.º 8.666/93, devidamente comprovada, ou quando os preços 

praticados no mercado sofrerem redução. 

6.2. Os preços poderão ser revistos nas hipóteses de oscilação de preços, para mais ou para 

menos, devidamente comprovadas, em decorrência de situações previstas na alínea “d” do 

inciso II e do § 5º do art. 65 da Lei nº 8.666/93 e alterações (situações supervenientes e 

imprevistas, força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, que configurem área econômica 

extraordinária e extracontratual). 

6.3. A beneficiária, quando for o caso previsto acima, deverá formular à administração 

requerimento para a revisão comprovando a ocorrência do fato. 

6.4. A comprovação será feita por meio de documentos, tais como: lista de preço de fabricante, 

notas fiscais de aquisição de matérias-primas, de transporte de mercadorias, alusivas à época da 

elaboração da Proposta e do momento do pedido da revisão. 

6.5. Junto com o requerimento a beneficiária deverá apresentar planilhas de custos comparativas 

entre a data de formulação da Proposta e do momento do pedido de revisão, evidenciando o 
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quanto o aumento de preços ocorrido repercute no valor total pactuado. 

6.6. A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado fornecedor, banco de dados, 

índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis para levantamento das condições de 

mercado, envolvendo todos os elementos para fins de graduar a justa remuneração do 

fornecimento e no embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido. 

6.7. O Órgão Gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços ou cancelamento do preço 

registrado no prazo máximo de dez dias úteis, salvo motivo de força maior devidamente 

justificado no processo. 

6.8. No caso de reconhecimento do desequilíbrio econômico financeiro inicialmente 

estabelecido, o Órgão Gerenciador, se julgar conveniente, poderá optar pelo cancelamento por 

cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório, liberando os fornecedores do compromisso 

assumido, sem aplicação de penalidades ou determinar a negociação. 

6.9. A administração, reconhecendo o desequilíbrio econômico financeiro, procederá à revisão dos 

valores pactuados. 

6.10. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do 

registro e definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, os fornecedores 

registrados serão convocados pelo Município para alteração, por aditamento, dos valores 

registrados na Ata, mantendo o mesmo objeto cotado, na qualidade e nas especificações 

indicadas na Proposta. 

6.11. As alterações decorrentes da revisão dos preços serão publicadas no Diário Oficial dos 

Municípios. 

6.12. Na hipótese da beneficiária não efetuar a adequação dos preços aos de mercado, o Órgão 

Gerenciador, a seu critério poderá cancelar, total ou parcialmente, a Ata de Registro de 

Preços. 

6.13. O Órgão Gerenciador poderá, desde que seja conveniente aos interesses da 

administração, cancelar, total ou parcialmente, a Ata de Registro de Preços, sem que com isso, 

a beneficiária tenha direito a interpor recursos, ou a indenizações. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA DA REVOGAÇÃO E DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE 

PREÇOS 

7.1. O FORNECEDOR REGISTRADO poderá ter o seu registro de preços revogado na Ata, 

por intermédio de processo administrativo específico, assegurado o contraditório e a ampla 

defesa. 

7.2. A revogação do seu registro poderá ser: 

7.2.1. A pedido do próprio FORNECEDOR REGISTRADO, quando comprovar estar 

impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 

maior; 

7.2.2. Por iniciativa do ÓRGÃO GERENCIADOR, quando: 

 

a) O FORNECEDOR REGISTRADO não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese 

deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; 
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b) O FORNECEDOR REGISTRADO perder qualquer condição de habilitação ou qualificação 

técnica exigida no processo licitatório; 

c) Por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas; 

d) O FORNECEDOR REGISTRADO não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro 

de Preços; 

e) O FORNECEDOR REGISTRADO não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo 

estabelecido, as solicitações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

f) Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições 

estabelecidas na Ata de Registro de Preços ou nas solicitações dela decorrentes. 

 

7.3. O FORNECEDOR REGISTRADO terá o seu registro cancelado quando: 

a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

b) Não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos 

praticados no mercado; 

c) Houver razões de interesse público. 

 

7.3.1. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a 

ampla defesa, será formalizado por despacho do ÓRGÃO GERENCIADOR. 

7.3.2. O FORNECEDOR REGISTRADO poderá solicitar o cancelamento do seu registro de 

preço na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução 

contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovados. 

7.4. Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, o ÓRGÃO GERENCIADOR fará 

o devido apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos proponentes a nova ordem 

de registro. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1. A presente Ata será divulgada no portal da internet www.nobres.mt.gov.br. 

 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

9.1. São obrigações do órgão gerenciador: 

9.1.1. Gerenciar a Ata de Registro de Preços; 

9.1.2. Prestar, por meio de seu representante, as informações necessárias, bem como atestar as 

Notas Fiscais oriundas das obrigações contraídas; 

9.1.3. Emitir pareceres sobre atos relativos à execução da ata, em especial, quanto ao 

acompanhamento e fiscalização dos produtos, à exigência de condições estabelecidas no Edital 

e à proposta de aplicação de sanções; 

9.1.4. Assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas na ata, no instrumento 

convocatório e seus anexos; 

9.1.5. Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas nos respectivos Edital e Ata; 

9.1.6. Assegurar-se de que os preços contratados são os mais vantajosos para a Administração, 

por meio de estudo comparativo dos preços praticados pelo mercado; 

9.1.7. Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados e 

a aplicação de penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços; 
9.1.8. Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela Fornecedora Registrada; 
9.1.9. A fiscalização exercida pelo Órgão Gerenciador não excluirá ou reduzirá a 

responsabilidade do Fornecedor Registrado pela completa e perfeita execução da Ata de 

http://www.tangaradaserra.mt.gov.br/
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Registro de Preços. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO 

10.1. Constituem obrigações da CONTRATADA, dentre outras inerentes ou decorrentes da 

presente Contratação: 

10.1.1. Providenciar todos os recursos e insumos necessários ao perfeito cumprimento do 

objeto contratado, devendo estar incluídas no preço proposto todas as despesas com materiais, 

insumos, mão-de-obra, fretes, embalagens, seguros, impostos, taxas, tarifas, encargos sociais e 

trabalhistas e demais despesas necessárias à perfeita execução dos serviços. 

10.1.2. Após a homologação da licitação, assinar a Ata de Registro de Preços, relativo ao 

objeto adjudicado, conforme prazo determinado neste edital; 

10.1.3. Fornecer os produtos, objeto da presente licitação solicitados, em estrita conformidade 

com as disposições e especificações do edital da licitação, de acordo com o termo de referência, 

proposta de preços apresentada. 

10.1.4. Efetuar o fornecimento dos produtos, responsabilizando-se com exclusividade por todas 

as despesas relativas à entrega, de acordo com a especificação e demais condições estipuladas 

neste Edital e na “Nota de Empenho”. 

10.1.5. Proceder à entrega do objeto deste edital, com os deveres e garantias constantes nos 

Anexos II e III, deste Edital; 

10.1.6. Comunicar à Secretaria requisitante dos produtos, imediatamente, após o pedido de 

fornecimento, os motivos que impossibilite o seu cumprimento. 

10.1.7. Responsabilizar-se pelo fornecimento das plantas, assumindo todas as obrigações de 

natureza fiscal, comercial, trabalhista e previdenciária, incluindo seguro contra riscos de 

acidentes do trabalho, com relação ao pessoal designado, resultante do fornecimento do objeto 

desta licitação. 

10.1.8. Ofertar produtos de qualidade, respeitando as discriminações contidas no Termo de 

Referência, sem defeitos ou avarias, devidamente acondicionado em embalagens apropriada, e 

em perfeitas condições de armazenamento e de forma que garanta a sua integridade e não 

sejam danificados durante as operações de transporte, carga e descarga, conforme determina a 

Legislação vigente, sob pena de não recebimento dos mesmos. 

10.1.9. Garantir a qualidade das plantas, comprometendo-se a reparar, corrigir, remover, 

reconstruir, ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os produtos que não atendam o 

padrão de qualidade exigido, ou em que se verificarem defeitos ou incorreções resultantes do 

fornecimento no prazo de 05 (cinco) dias, contados da notificação que lhe for entregue 

oficialmente. 

10.1.10. Manter, durante a vigência da ata de Registro de Preços, as condições de habilitação 

exigidas no Edital; 

10.1.11. Comunicar ao CONTRATANTE, qualquer problema ocorrido na execução do objeto do 

contrato; 

10.1.12. Atender aos chamados do CONTRATANTE, visando efetuar reparos em eventuais 

erros cometidos na execução do objeto do contrato; 

10.1.13. Não subcontratar o objeto da presente licitação, sem o consentimento prévio do 
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contratante, o qual, caso haja, será dado por escrito: 

10.1.14. Promover por sua conta, através de seguros, a cobertura dos riscos a que se julgar 

exposta em vista das responsabilidades que lhe cabem na execução do objeto deste edital; 

10.1.15. Retirar as Requisições solicitadas referentes ao objeto do presente Pregão no 

Município de Nobres-MT, nos prazos e locais designados neste edital; 

10.1.16. Acatar a fiscalização do objeto contratado, realizada pelo fiscal do contrato, que 

deverá ter suas solicitações atendidas imediatamente; 

10.1.17. Designar preposto com amplos poderes para representá-lo formalmente durante o 

fornecimento dos produtos, em todos os assuntos operacionais e administrativos relativos ao 

objeto do contrato, no município de Nobres/MT. 

10.1.18. A licitante vencedora, deverá indicar às Secretarias solicitantes, o preposto designado, 

informando endereços, telefones (fixo e celular) e telefax, se houver, devendo atender ao 

chamado da Unidade requisitante para fornecimento do objeto, IMEDIATAMENTE após 

recebimento da solicitação. 

10.1.19. Responder, independentemente de culpa, por qualquer dano pessoal ou patrimonial 

ao CONTRATANTE, ou ainda a terceiros, na execução do fornecimento objeto da licitação, não 

sendo excluída, ou mesmo reduzida, a responsabilidade pelo fato de haver fiscalização ou 

acompanhamento pelo CONTRATANTE, conforme disposto no art. 70, da Lei nº 8.666/93; 

10.1.20. Cumprir todas as demais obrigações impostas por este edital e seus anexos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA –DAS CONDIÇÕES PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, DOS 

PRAZOS E DOS LOCAIS. 

11.1. O objeto desta licitação refere-se a uma estimativa de utilização dos serviços, a serem 

aplicadas durante 12 (doze) meses; assim, não poderão ser executados em uma única parcela, 

devendo haver execuções parciais, de forma a atender as quantidades estipuladas nos pedidos 

parciais/requisições emitidas pelo Órgão soliciante. 

11.2. O FORNECEDOR REGISTRADO deverá prestar os serviços solicitados, em estrita 

conformidade com disposições e especificações do edital da licitação, proposta de preços 

apresentada, nos termos dos Anexos II e III. 

11.3. Para fornecimento dos produtos, registrados na ARP-Ata de Registros de Preços, que 

deverá estar devidamente assinada e publicada, nos termos legais, será celebrado o Contrato ou 

Nota de Empenho ou ainda Autorização de Fornecimento específico a critério da 

Administração.  
11.4. A entrega dos produtos, será de forma parcelada, na medida da necessidade, a Secretaria 

interessada, através de servidores previamente autorizados, farão as solicitações dos produtos junto 

à contratada, mediante formulário próprio de Ordem de Fornecimento, emitido pelo 

encarregado responsável. 

11.5. A contratada deverá efetuar a entrega das plantas, no prazo máximo de até 05 (cinco) dias 

úteis, contados do recebimento da requisição e nota de empenho, salvo se houver pedido 

formal de prorrogação deste, devidamente justificado pelo licitante/contratado e acatado pela 

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. 

11.5.1. Caso não seja efetivada a entrega dentro do prazo previsto, a empresa classificada em 

segundo lugar será convocada para o fornecimento do objeto. 

11.6. As plantas, solicitada deverá ser entregues no município de Nobres, em local 
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determinado pelas Secretarias solicitantes, na presença do encarregado do Setor, em 

conformidade com § 8°, do artigo 15, da Lei 8.666/93, em dia e horário comercial, onde a mesma 

terá o prazo de até 03 (três) úteis dias para aceitar os materiais. 

11.7. Todo o material fornecido deverá estar acondicionado em embalagens apropriada, e em 

perfeitas condições de armazenamento e uso, de forma que garanta a sua integridade e não 

sejam danificados durante as operações de transporte, carga e descarga, conforme determina a 

Legislação vigente, podendo, os produtos serem devolvidos sem quaisquer ônus ao município, 

caso as exigências não sejam atendidas. 

11.8. O fornecimento dos produtos deverão ser executados no local designado, de acordo com 

o projeto básico apresentado pela Secretaria solicitante. 

11.11. O fornecimento, compreende a entrega de placas de grama em tamanho padrão, forrações, 

arbustos e vegetação de médio e grande porte, devidamente plantadas com distância entre 

covas e tamanho referente a cada espécie a ser utilizada. Responsabilizar-se pela substituição 

das mudas que vierem a perecer por insetos, pragas ou deficiências nutricionais em 07 (sete) 

dias úteis. 

11.13. A contratada deverá se responsabilizar pela qualidade dos produtos ofertados, não 

podendo apresentar deficiências técnicas, assim como pela adequação do mesmo às exigências 

do Termo e da licitação. 

11.14. Os produtos deverão estar de acordo com as exigências do Código de Defesa do 

Consumidor, especialmente no tocante aos vícios de qualidade ou quantidade que os tornem 

impróprios ou inadequados ao uso a que se destinam ou lhes diminuam o valor, conforme 

diploma legal. 

11.15. A responsabilidade pelo recebimento dos materiais solicitados ficará a cargo dos 

servidores responsável das Secretarias solicitantes, designado pela Administração Municipal, 

que deverá proceder à avaliação de desempenho e atesto da nota fiscal. 

11.16. Os prazos serão contados, a partir do recebimento da requisição e nota de empenho, 

salvo se houver pedido formal de prorrogação deste, devidamente justificado pela 

licitante/contratada e acatado pela ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. 

11.17. Caso não seja possível a realização do serviço no prazo indicado, a Contratada deverá, 

imediatamente após receber a ordem de serviço, informar as razões à unidade requisitante dos 

serviços, para, se aceitas, alterar o prazo ou definir prioridade em relação a outros serviços. 

11.18. A licitante vencedora deverá responsabilizar-se por todos os custos referentes ao 

fornecimento de mão de obra, necessários à perfeita execução do objeto, devendo estar 

inclusos, além do lucro, todas as despesas e custos, como por exemplo: transportes, tributos, 

taxas de qualquer natureza e todas as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com o 

fornecimento do objeto da presente licitação ou que venham a implicar no fiel cumprimento 

do contrato, não cabendo à Municipalidade, nenhum custo adicional; 

11.19. No ato da entrega, os serviços serão analisados em sua totalidade, sendo que aquele(s) que não 

satisfazer (em) á especificação exigida ser (ão) rejeitados pela Contratante. 

11.20. Verificada alguma falha no fornecimento, a Contratada obriga-se a reparar, corrigir, 

remover, reconstruir, ou substituir, os produtos entregues e não aceitos pelo Contratatante, em 

função da existência de irregularidades, incorreções, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
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contados da notificação que lhe for entregue oficialmente, sem ônus adicional para a 

Contratante, sem o que será convocada a segunda classificada, sem prejuízo da aplicação das 

sanções previstas nos artigos 86 a 88 da Lei 8.666/93 e artigos 20 e 56 a 80 do Código de 

Defesa do Consumidor. 

11.21. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preço, a CONTRATANTE não 

será obrigada a firmar as contratações que dela poderá advir, facultando-se a realização de 

licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro 

preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

11.22. O município reserva-se o direito de avaliar, a qualquer momento, a qualidade do produto 

ofertado pela licitante vencedora, a fim de evidenciar o cumprimento das exigências da ARP – 

Ata de Registro de Preços, podendo, quando necessário, solicitar documentos comprobatórios 

para fins de verificação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

12.1. O objeto da presente licitação será recebido pelas Secretarias requisitantes dos serviços, 

através de servidor designado, mediante Termo de Recebimento da efetiva prestação dos 

serviços e deverá atestar seu recebimento. 

12.1.1. Os serviços serão recebidos da seguinte forma: 

 

a) Provisoriamente, no ato da entrega por Servidor, ou Comissão, que procederá a 

conferência de sua conformidade com as especificações, caso não haja qualquer 

impropriedade explícita, será aceito esse recebimento; 

b) Definitivamente, em até 03 (três) dias úteis, após o recebimento provisório, mediante, 

“atesto” na nota fiscal/fatura, depois de comprovada a adequação aos termos contratuais e 

aferição do direito ao pagamento. 

 

12.2. O recebimento e a aceitação do objeto desta licitação, estão condicionados ao 

enquadramento nas especificações do objeto, descritas no Termo de Referência (Anexos II e III) 

e obedecerão ao disposto no Art. 73, incisos I e II, e seus parágrafos da Lei n.º 8.666/93, no que 

lhes for aplicável. 

12.3. O recebimento não exclui qualquer responsabilidade do FORNECEDOR REGISTRADO 

pela qualidade dos serviços fornecidos; 

12.4. O Município reserva para si o direito de recusar os serviços executados em desacordo com 

a ata, devendo estes ser refeitos, às expensas do FORNECEDOR REGISTRADO, sem que 

isto lhe agregue direito ao recebimento de adicionais. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA FORMA DE PAGAMENTO 

13.1. Após o fornecimento, o FORNECEDOR REGISTRADO deverá enviar ao 

CONTRATANTE a Nota Fiscal, correspondente ao fornecimento para conferência e 

aprovação, através do servidor responsável legalmente constituído para este fim; 

13.2. Pelo fornecimento, quando devidamente solicitados, e executados, pagará ao 

FORNECEDOR REGISTRADO o valor constante em sua proposta comercial, sem qualquer 

ônus ou acréscimo; 
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13.3. Após o atesto da nota fiscal, comprovada a manutenção das exigências da habilitação, 

as notas fiscais apresentadas e devidamente atestadas, serão encaminhadas à 

contabilidade/tesouraria para o efetivo pagamento. 

13.4. O pagamento será efetivado no prazo de 15 (quinze) dias após apresentação da nota fiscal 

ao setor de contabilidade/tesouraria. 

13.5. Os pagamentos serão creditados em favor da contratada, por meio de depósito Bancário 

em conta corrente indicada na proposta, contendo o nome do banco, agência, localidade e 

número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito. 

13.6. Na ocorrência de rejeição da nota fiscal, motivada por erros ou incorreções, o prazo 

estipulado no subitem anterior passará a ser contado a partir da data da sua reapresentação. 

13.7. Para a efetivação do pagamento, o FORNECEDOR REGISTRADO deverá apresentar 

comprovante da sua regularidade fiscal, prova de regularidade relativa à Seguridade Social 

(INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO DA 

CONTRATAÇÃO 

14.1. A fiscalização da contratação decorrente do edital, caberá respectivamente à Secretaria 

Municipal de Administração e demais Secretarias solicitantes, que determinará o que for 

necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666/93 e, na sua 

falta ou impedimento, pelo seu substituto legal. 

14.2. Para fiscalização dos serviços junto a CONTRATADA, serão designados servidores de 

cada Secretaria, ordenadora da despesa, formalmente nomeados para esse fim, conforme 

segue: 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO: Gizeli de Fátima Zandonadi Rondon. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE: Willian de Souza Romero. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA: Rogério de Almeida Pires Camargo. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL: Lucienne de Loiola Felizardo.  

 

14.2.1. Competirá aos responsáveis pela fiscalização acompanhar o fornecimento dos 

serviços, inclusive observância às quantidades máximas a serem adquiridas, rejeitar os 

serviços em desacordo com as especificações do edital, bem como, dirimir as dúvidas que 

surgirem no decorrer do fornecimento, dando ciência de tudo ao licitante adjudicado, 

conforme art. 67 da Lei n. 8.666/93. 

14.3. Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso 

singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o objeto 

licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na contratação. 

14.4. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do Município, deverão ser 

solicitadas formalmente pela Contratada, à autoridade administrativa imediatamente superior 

ao fiscal, em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes. 
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14.5. A Contratada deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, verificação 

e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os dados, 

elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar e 

que forem julgados necessários ao cumprimento do objeto da presente licitação. 

14.6. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única, 

integral e exclusiva do fornecedor contratado, no que concerne ao objeto da respectiva 

contratação, às implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do 

mesmo modo que a ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual não 

implica em co-responsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o 

Fornecedor, sem prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos 

prejuízos apurados e imputados às falhas em suas atividades. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS PENALIDADES 

15.1. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, deixar de entregar ou 

apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de 

seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de 

modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a 

Administração Pública e, será descredenciado no sistema de cadastramento de fornecedor 

estadual, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no 

contrato e das demais cominações legais. 

15.2. O ÓRGÃO GERENCIADOR poderá ainda, garantida a prévia defesa da licitante vencedora, 

que deverá ser apresentada no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da sua notificação, sem 

prejuízo das responsabilidades penal e civil, aplicar, as seguintes sanções: 

I) advertência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas corrigíveis; 

II) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo atraso injustificado no 

fornecimento, sobre o valor da contratação em atraso; 

III) multa compensatória/indenizatória de 5% (cinco por cento) pelo não fornecimento do 

objeto deste Pregão, calculada sobre o valor remanescente do contrato; 

IV) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo descumprimento de qualquer 

cláusula ou obrigação prevista no Edital e não discriminado nos incisos anteriores, sobre o 

valor da contratação em descumprimento, contada da comunicação da contratante (via 

internet, fax, correio ou outro), até cessar a inadimplência; 

V) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal de Nobres-MT, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 

VI) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, 

na forma da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

VII) após o 20º (vigésimo) dia de inadimplência, o ÓRGÃO GERENCIADOR terá 

direito de recusar a execução da contratação, de acordo com sua conveniência e 

oportunidade, comunicando à adjudicatária a perda de interesse no recebimento da nota 

fiscal/fatura para pagamento do objeto do Edital, sem prejuízo da aplicação das penalidades 

previstas neste Instrumento. 
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VIII) a inadimplência do FORNECEDOR REGISTRADO , independentemente do 

transcurso do prazo estipulado na alínea anterior, em quaisquer dos casos, observado o 

interesse da Contratante e a conclusão dos procedimentos administrativos pertinentes, 

poderá implicar a imediata rescisão unilateral deste Contrato, com a aplicação das 

penalidades cabíveis; 

IX) ocorrida a rescisão pelo motivo retrocitado, o ÓRGÃO GERENCIADOR poderá contratar o 

remanescente mediante dispensa de licitação, com fulcro no art. 24, XI, da Lei Federal nº 

8.666/93, observada a ordem de classificação da licitação e as mesmas condições 

oferecidas pela licitante vencedora, ou adotar outra medida legal para prestação dos 

serviços ora contratados; 

X) quando aplicadas as multas previstas, mediante regular processo administrativo, poderão 

elas serem compensadas pelo Departamento Financeiro do ÓRGÃO GERENCIADOR, por 

ocasião do pagamento dos valores devidos, nos termos dos arts. 368 a 380, da Lei nº 

10.406/2002 (Código Civil); 

XI) na impossibilidade de compensação, nos termos da alínea anterior ou, inexistindo 

pagamento vincendo a ser realizado pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, ou, ainda, sendo 

este insuficiente para possibilitar a compensação de valores, o FORNECEDOR 

REGISTRADO será notificada a recolher aos cofres do Erário a importância remanescente 

das multas aplicadas, no prazo máximo de 10 (dez) dias, contado da data do recebimento, 

pelo FORNECEDOR REGISTRADO , do comunicado formal da decisão definitiva de 

aplicação da penalidade, sem prejuízo das demais sanções legais cabíveis. 

XII) As sanções acima descritas poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de acordo 

com a gravidade da infração; 

XIII) O valor máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a 10%(dez por 

cento) do valor da contratação; 

XIV) Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo 

de força maior ou caso fortuito. 

XV) A multa, aplicada após regular processo administrativo, deverá ser recolhida no prazo 

máximo de 10 (dez) dias, ou ainda, quando for o caso, será cobrada judicialmente. 

XVI) As sanções previstas nesta CLÁUSULA são autônomas e a aplicação de uma não exclui 

a de outra e nem impede a sobreposição de outras sanções previstas na Lei Federal nº 

8.666/1993, com suas alterações. 

XVII) As penalidades serão aplicadas, garantido sempre o exercício do direito de defesa, 

após notificação endereçada ao FORNECEDOR REGISTRADO , assegurando-lhe o 

prazo de 5 (cinco) dias úteis para manifestação e posterior decisão da Autoridade Superior, 

nos termos da lei. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

16.1. Qualquer órgão ou entidade integrante da Administração Pública poderá utilizar a Ata de 

Registro de Preços durante sua vigência, desde que manifeste interesse e mediante prévia 

autorização da Secretaria Municipal de Administração. 

16.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
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condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente da 

adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras assumidas com o município 

de Nobres e órgãos participantes. 

16.3. O quantitativo decorrente da adesão à ata, não poderá exceder, na totalidade, ao 

quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o município 

de Nobres e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que 

aderirem. 

16.4. O processo de autorização de adesão à Ata de Registro de Preços, será competência do 

Secretário de Administração, que, somente autorizará adesões que obedeçam os seguintes 

requisitos: 

a) que exista disponibilidade do item solicitado; 

b) que instrua o pedido através de ofício, com as informações necessárias de acordo com a 

legislaçao vigente; 

16.5. Para instrução do pedido de que trata a alínea “b”, além das exigências constantes para o 

processo de autorização de adesão deverá ainda, conter as seguintes informações: 

a) número da ata e seu objeto; 

b) quantidade contratada; 

c) justificativa da necessidade de contratação do item solicitado; 

d) nome, cargo, telefone e setor do responsável pelo pedido de adesão à ata de registro de 

preço, para possíveis contatos; 

e) quantidades e itens aderidos anteriormente na referida ata; 

f) carta de concordância do fornecedor ou prestador do serviço; 

g) justificativa da vantajosidade; 

 

16.6. Cumpridos os requisitos formais para o processo de adesão à Ata de registro de preços, 

somente após parecer jurídico favorável a adesão, a Administração Municipal autorizará o 

pedido de adesão. 

16.7. As solicitações deverão ser encaminhadas ao Órgão Gerenciador, Prefeitura Municipal 

de Nobres, por meio do Setor de Licitações através do e-mail licitacao@nobres.mt.gov.br ou 

pelo endereço na Rua Ludgardes Hoffmann Riedi ,  s/nº, Bairro Jardim Paraná, 

telefones: (65) 3376 - 4218. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

17.1. Independente de sua transcrição, o edital e seus anexos, principalmente a proposta de 

preço e os documentos da proposta e da habilitação apresentados pelo FORNECEDOR 

REGISTRADO no pregão farão parte desta Ata de Registro de Preços. 

17.2. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei n.º 10.520/2002, 

do Decreto n.º 258/2003 e da Lei 8.666/93, e demais normas aplicáveis a espécie. 

17.2.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 

a) todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de 

lavratura de termo aditivo à presente Ata de Registro de Preços. 

b) é vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer 

mailto:licitacao@nobres.mt.gov.br
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operação financeira. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO 

18.1. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas da presente Ata de Registro de 

Preços será competente o foro da Comarca de Nobres-MT. 

E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi lavrada a presente ata 

de registro de preços que, lida e achada conforme, é assinada em 3 (três) vias, de igual teor e 

forma, pelos signatários deste instrumento e pelas testemunhas abaixo nomeadas, tendo sido 

arquivada uma via no Departamento de Licitação. 

 

Nobres-MT, ...... de ...................... de 2021. 

 

_________________________________________________________________ 

CONTRATANTE 

MUNICÍPIO DE NOBRES 

 

_________________________________________________________________ 

CONTRATADA
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ANEXO VII 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 30/2021 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE 

PROPOSTA 

 

 

(Identificação completa do representante da licitante), como representante devidamente 

constituído de (Identificação completa da licitante) doravante denominada (Licitante), para fins 

do disposto no subitem 5.4, do Edital nº 30/2021, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 

299, do Código Penal Brasileiro, que: 

 

a) A proposta apresentada para participar do Pregão Presencial para Registro de Preços nº 

30/2021, Item(ns) , foi elaborada de maneira independente pela (identificar a empresa), e o 

conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, 

discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Presencial 

para Registro de Preços nº 30/2021, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

b) A intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do Pregão Presencial para 

Registro de Preços nº 30/2021, não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro 

participante potencial ou de fato do Pregão Presencial para Registro de Preços nº 30/2021, por 

qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer 

outro participante potencial ou de fato do Pregão Presencial para Registro de Preços nº 30/2021, 

quanto a participar ou não da referida licitação; 

d) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Presencial para Registro de 

Preços nº 30/2021, não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou 

discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Presencial para 

Registro de Preços nº 30/2021, antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 

e) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Presencial para Registro de 

Preços nº 30/2021, não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou 

recebido de qualquer integrante do município de NOBES-MT antes da abertura oficial das 

propostas; e 

f) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes 

e informações para firmá-la. 

 

Local e data 

 

 

Assinatura do representante legal, com NOME COMPLETO 

 

 

OBS.: ESTA DECLARAÇÃO DEVERÁ SER ENTREGUE NO ATO DO CREDENCIAMENTO, OU 

SEJA, FORA DOS ENVELOPES. 
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ANEXO VIII 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 30/2021 

MODELO DE CREDENCIAMENTO 

 

 

Pela presente, credenciamos o (a) Sr (a)  (nome do representante) , portador(a) da 

Carteira de Identidade nº  (número) , e do CPF nº  (número)  

a participar do PREGÃO PRESENCIAL nº 30/2021, instaurado pela Prefeitura Municipal de 

Nobres-MT, na qualidade de Representante da empresa (nome da empresa) inscrita no Cadastro 

Nacional de Pessoa Jurídica nº . . / - 

, outorgando à pessoa acima qualificada amplos e gerais poderes para formular propostas 

verbais, acordar, discordar, transigir, receber em devolução documentos pertencentes a esta 

empresa, recorrer ou renunciar ao direito de recurso, em todas as fases, podendo, ainda, 

praticar todos os outros atos pertinentes ao presente certame licitatório, inclusive a 

interposição de recursos administrativos. Declaro, também, estar ciente de que esta empresa 

responderá, tanto na esfera administrativa como na judicial, por todos os atos que venham a ser 

praticados pelo (a) representante ora nomeado (a). 

 

 

 

Nobres-MT, de ......... de ...................... de 2021. 

 

 

Nome e Assinatura 

do Representante 

Legal 

 

 

 

OBS.: ESTE DOCUMENTO DEVERÁ TER O RECONHECIMENTO DE FIRMA EM 

CARTÓRIO 

 

APRESENTAR FORA DOS 02(DOIS) ENVELOPES, NO CREDENCIAMENTO
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ANEXO IX 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 30/2021 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

 

 

Declaramos sob as penas da Lei, e para fins de participação no Processo Licitatório, PREGÃO 

PRESENCIAL Nº 30/2021, junto a Prefeitura Municipal de Nobres – MT, que tomamos 

conhecimento de todas as informações, para cumprimento das obrigações, inteirando-se das 

condições técnicas e da complexidade do objeto da licitação. 

 

Por ser verdade, assinamos a presente declaração. 

 

 

Local e data. 

 

 

Assinatura 

Nome do Representante Legal 

 

 

 

 

 

ANEXAR AO ENVELOPE N.º 2 – DOCUMENTAÇÃO
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ANEXO X 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 30/2021 

 

 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE REQUISITOS LEGAIS 

 

 

 

 

(Nome da Empresa) -----------------------------------, inscrita no CNPJ Nº ------------------------, sediada na 

Rua ------------- 

-------------------------, nº -----------, bairro, -----------------------, CEP-------------- Município ----------------

---------, por seu representante legal abaixo assinado, em cumprimento ao solicitado no Edital 

do Pregão Presencial n. 30/2021, DECLARA, sob as penas da lei, que: 

 

 Até a presente data, inexistem fatos impeditivos para a sua habilitação no Pregão Presencial nº 

30/2021, promovido Município de Nobres-MT, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores. 

 

• Não possui em seu quadro de pessoal empregados(s) com menos de 18 (dezoito) anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 16 (dezesseis) anos, em qualquer 

trabalho, salvo na condição de aprendiz*, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso 

XXXIII do art. 7º da Constituição Federal e inciso V, art. 27, da Lei 8666/1993, com redação 

determinada pela Lei nº 9.854/1999. 

 

• Não possui em seu quadro de pessoal servidores públicos do Poder Executivo Municipal 

exercendo funções técnicas, comerciais, de gerência, administração ou tomada de decisão, 

(inciso III, do art. 9º da Lei 8666). 

 

Por ser verdade, firmamos a presente declaração. 

 

Local e data. 

 

 

Assinatura 

Nome do Representante 

 

 

OBS: ESTA DECLARAÇÃO DEVERÁ SER ELABORADA E ASSINADA PELO 

REPRESENTANTE LEGAL. 

 

ANEXAR NO ENVELOPE N° 02 



 

 
 

Prefeitura Municipal de Nobres 
Estado de Mato Grosso  

ANEXO XI 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 30/2021 

 

 

MODELO ATESTADO CAPACIDADE TÉCNICA 

 

 

 

Atestamos para fins de participação em licitações, a quem possa interessar, que a empresa 

......................., CNPJ........................, localizada à Rua.................nº.........bairro..................., neste 

município, já forneceu/fornece (descrever os fornecimentos realizados suficientemente 

detalhado, para permitir a caracterização das atividades desenvolvidas, objeto do edital 

Pregão Presencial nº 30/2021, de forma satisfatória, atendendo as especificações exigidas, onde 

cumpriu com todos os compromissos assumidos, inclusive, quanto ao prazo e à qualidade dos 

produtos, e que até esta data não consta em nossos Registros, nenhum ato que macule ou 

desabone sua idoneidade, motivo pelo qual está apto a se candidatar à execução do objeto do 

presente certame. 

 

 

 

 

Local e data 

 

 

Nome da empresa/CNPJ 

Nome e Assinatura do Representante 

 

 

 

OBS: O MODELO DE ATESTADO DISPONIBILIZADO, É UM DOCUMENTO SUGESTIVO, 

PODENDO A SUA FORMATAÇÃO SER ALTERADA PELO EMITENTE, DESDE QUE AS 

INFORMAÇÕES CONSTANTES ATENDAM AS EXIGÊNCIAS DO EDITAL, CONF. 

SUBITEM 8.1, ALÍNEA “D”, INCISO I. 

 

 

 

Obs.: CASO O ATESTADO SEJA EMITIDO POR EMPRESA 

PRIVADA DEVERÁ TER O RECONHECIMENTO DE FIRMA EM 

CARTÓRIO 
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